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Lei N" 312/2025. 112.511.:{0
Dispoe sobre as diretrizes para a elaboracio da Lei
Orcamentaria para o exercicio de 2026 — LDO, e da
outras providéncias.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICiPIO DE
SANTANA DE MANGUEIRA, Estado da PARAIBA, no uso de suas atribuicées
legais, e em atencao ao que dispoe a Lei Organica Municipal, bem como em
consonancia com o artigo 35, § 2°, inciso 11, do ADCT, da Constituicao Federal de 1988
e em consonancia com a Lei Complementar Nacional n° 101/2000,submeteu a
apreciaoao da Egrégia Gamara Municipal que aprovou , e Eu Sanciono a seguinte lei:

CAPiTULO I

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES
Art. 1° - Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, paragrafo 2°, da

Constituicao Federal, e com base no art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101, de
2000, estabelece as diretrizes orcamentarias do Municipio para o exercicio de 2026, e
compreende:

a)as prioridades da administracao publica municipal;

b) a estrutura e organizaefio do orqamento anual;

c) as diretrizes gerais, as orientacoes e 05 critérios para a elaboraeao e a execueao da lei
oreamentaria anual do Municipio de Santana de Mangueira e suas alteracoes para o
exercieio e 2026;

d) as disposicfies relativas as despesas com pessoal e encargos sociais;

e) as disposicoes relativas a divida pfiblica e seus respectivos encargos;

t) as disposicoes sobre alteraeoes na legislacao tributaria Municipal;

g) critérios para a avaliacao dos resultados dos programas fmanciados com recursos dos
orcamentos

h) condieoes e exigéncias para transferéncias de recursos a entidades publicas e
privadas;

i) outras disposicoes gerais.

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:52. Validação: 879C.4453.2801.A525.A496.2E73.C9C2.93C7. 
1) Texto da Lei. Doc. 73106/25. Data: 04/06/2025 17:23. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

2

2



m
an

ESTADO DA PARAlBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino de MagalhéesISn
CEP: 58985-000

CNPJ: 09.150.087/0001-58
Gabinete da Prefeita
CAPiTULo 11

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PI'JBLICA
Art. 2° - Em consonfincia com 0 art. 165, § 2°, da Constituieao, as metas

e as prioridades para o exercicio financeiro de 2026, 350 as especificadas no Anexo
de Metas e Prioridades, que sera enviado juntamente com 0 Plano Plurianual para o
quadriénio 2026 a 2029 e que terfio precedencia na alocaeao de recursos na Lei
Oreamentaria Anual de 2026 e na sua execuefio, n50 se constituindo, todavia, em
limite a programaofio das despesas.
Parégrafo u’nico - Podera ser procedida a adequaeao das metas e prioridades de que
trata 0 caput deste artigo se, durante o periodo de apreciaeao da proposta orgamentéria
para 2026, surgirem novas demandas e/ou situaodes em que haja necessidade da
intervenqfio do Poder Publico, ou em decorréncia de créditos adicionais ocorridos.

As metas e prioridades da administraeao publica municipal do exercicio financeiro de
2026, serfio assim fixadas:

I. Poder Legislativo

a) Modernizaeéio dos servioos do PoderLegislativo, mediante a racionalizagao das
atividades administrativas e melhoriadas rotinas de trabalho;
b) Adogio de iniciativas que venham sensibilizar a p0pulaeao para a participagao do
processo legislative.

II. Poder Executive

a)Ampliae§o e melhoria da infraestrutura dos equipamentos publicos e adequaefio
do quadro de servidores para a oferta de servicos essenciais bésicos nos segmentos:

a.1. Educagao - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as crianeas
em idade escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de Educaeao (PNE) com
foco nas seguintes metas:

a.l.l estruturantes para a garantia do direito a educaeao basica com qualidade, e que
assim promovam a garantia do acesso, a universalizaefio do ensino obrigatério, e a
ampliaefio das oportunidades educacionais, com melhoria do ensino;

a. 1 .2de reduefio das desigualdades e a valorizaqfio da diversidade que visem a equidade;

a.1.3de valorizaefio dos profissionais da educaoao para assegurar que as metas
anteriores sejam atingidas;
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a.2. Sande e saneamento - com restauracao da rede fisica e melhoria da qualidade dos
services de safide de acesso universal, igualitario e gratuito prestados na rede municipal
com destaque para os niveis deatendimento que proporcione a melhoria da qualidade de
vida da populaoao, reducao damortalidade infantil e combate as pandemias, mediante
consolidacfio das acoes basicas de safideesaneamento;

a.3. Promocfio social a familia, a crianca e a0 adolescente e a populacfio idosa com
énfase no cumprimento das politicas estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da
Crianca e do Adolescente devendo na lei orcamentéria, os recursos relativos a
programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes em
situacfio de vulnerabilidade social e economica do Municipio.

a.4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliacao de assisténcia a0 trabalhador
com a promocfio de metas e prioridades que venham contribuir para a descoberta das
vocacoes locais.

a.5. Ampliacfio de oferta de emprego e renda a populacfio com a promocfio de
capacitacfio, criacao e incentive para as oportunidades de 30 primeiro emprego em
parceria com a iniciativa privada, como forma de fomentar a economia local.

a.6. Recuperacao e conservacao do meio ambiente visando ao atendimento das
determinacoes constantes no art. 225 da Constituicfio Federal.

a.7. De desenvolvimento, em articulacfio com os govemos estadual e federal,
deprogramas voltados a implementar politicas de renda minima, erradicacaodo trabalho
infantil, preservacao do meio ambiente, construcfio dc casaspopulares e preservacfio das
festividades histérico-culturais e artisticas.

b. Reforco da infraestrutura econfimica, nas areas de:

b.l. Transporte, com melhoramento e conservacfio da malha viéria municipal;

b.2. Energia elétrica, para fins de irrigacfio e eletrificacéo rural;

b.3. Consn'ucfio de reservatério e de rede de distribuicfio de égua para o
consumohumano e de irrigacfio.

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos:

c.1. Do desenvolvimento da agropecuaria;

c.2. Da indfistria, com énfase as pequenas 6 micro empresas;

d. Acfies administrativas que objetivem:

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:52. Validação: 879C.4453.2801.A525.A496.2E73.C9C2.93C7. 
1) Texto da Lei. Doc. 73106/25. Data: 04/06/2025 17:23. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

4

4



m
@319

ESTADO DA PARAlBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino de MagalhaesISn
CEP: 58985-000

CNPJ: 09.150.087I0001-58
Gabinete da Prefeita

d.1. A reorganizagao e modernizagao da estrutura administrativa do Poder
ExecutivoMunicipal, visando a otimizaoao da prestaofio dos services pl’lblicos
acomunidade;

d.2. A busca do equilibrio financeiro do municipio pela eficiéncia das politicas
deadministragzao tributaria, cobranga da divida e combate a sonegagao.

Paragrafo finico - Podera ser procedida a adequagao das metas e prioridades de que
trata o caput deste artigo se, durante o periodo de apreciaoao da proposta orqamentaria
para 2026, surgirem novas demandas e/ou situaooes em que haja necessidade da
intervenqao do Poder Pfiblico, ou em decorréncia de créditos adicionais ocorridos.

Art. 3° - Para consecugao das prioridades previstas no art. 2" com base Plano Plurianual
para o quadriénio 2026 a 2029, o orgamento anualdevera consignar metas relacionadas
ao exercicio de 2026 com as seguintes agoes de governo:

I NA AREA SOCIAL

a. Na educaqfio:

a.1. Atendimento o ensino infantil (creches e pré-escolas) a populagao de zero a cinco
anos, de modo a atender prioritariamentea totalidade das crianoas nesta faixa etéria;

a.2. Atendimento do ensino fundamental a populagao de seis a quatorze anos,
aumentando a oferta de vagas em 100%;

3.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento
para o minimo de 100% dos professores da rede municipal;

a.4. Aumento da oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90% para a
populaoao acima de 14 (quatorze) anos;

a.5. Reduqfio a zero da taxa de evasao escolar, implementando o programa de garantia
de escola, esporte e laser;

a.6. Apoio a0 portador de deficiéncias fisicas e de necessidades especiais;

a.7. Manutenqao do transporte escolar para os alunos do municipio;

a.8. Expansao das atividades de educagfio fisica e desporto para mais escolas da rede
Municipal de ensino;

a.9. Distribuiqfio da merenda escolar a todas as escolas do municipio;

a.10. Apoio as atividades e extensao universitz'u'ia;
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a.11. Manter as atividades de apoio e valorizacz‘lo do magistério, progressfio dc cargos,
carreiras e remuneracfio e outras despesas;

a.12. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educacao de
2026, cm consonéncias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano Estadual e
Nacional de Educacfio, através dos objetivos, programas e acoes com vistas a
manutencfio e desenvolvimento do ensino em seus diversos niveis, etapas e modalidades
por meio de acoes integradas dos poderes pfiblicos das diferentes esferas federativas que
conduzam a:

I - Erradicacfio do analfabetismo;

II - Universalizacfio do atendimento escolar;

III - Melhoria da qualidade do ensino;

IV - Formacfio para o trabalho;

V - Promocfio humanistica, cientifica e tecnolégica do Pais.

VI - Estabelecimento de meta de aplicacfio de recursos pfiblicos em educacfio como
proporcfio do produto interno bruto.

b. Da salide pliblica

b. ]. Elevacfio dos niveis de safide da populacfio, reduzindo pela metade o indice
demortalidade infantil.

b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar 2‘1 populacio do municipio;

b. 3. Manutencao do Fundo Municipal de Safide;

b. 4. EsIIuturacfio dos servicos de vigiléncia sanitéria, controls de doencas
efortalecimento dos servicos de safide do municipio;

b. 5. Manutencfio dos Programas Basicos dc Safide na Atencfio Primaria;

b. 6. Manutencéo dos Programas dc Safide na Atencfio Especializada;

c. De habitacfio e saneamento bésico

c. 1. Aprimoramento da infraestrutura bésica do municipio;

c. 2. Construcfio e melhoria de habitacoes populates.

d. De assisténcia social
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d.1. Assisténcia a crianca, ao adolescente, a0 idoso e ao portador de deficiéncias,
mediante a ampliacao dos atuais programas, servicos e beneficios;

d.2. Ampliar os programas de assisténcia comunitaria;

d3. Melhorar a assisténcia nutricional, com a distribuicfio de cestas basicas a familias
em vulnerabilidade social e/ou econémica;

d.4. Estimular programas de assisténcia comunitéria;

d.5. Ajuda financeira para pessoas em vulnerabilidade social, em deslocamento para
outros centros;

d.6. Manutencfio do Fundo Municipal de Assisténcia Social;

d.7. Desenvolvimento/manutencfio do servico de acolhimento em familia acolhedora,
destinado a garantir os direitos fundamentais de criancas/adolescentes até seu retomo a
familia de origem ou até a sua colocacfio em familia substituta.

d.8. Plena Universalizacao 6 continue aperfeicoamento institucional do Sistema Unico
de Assisténcia Social — SUAS, tomando-o completamente acessivel, com respeito a
diversidade e a heterogeneidade dos individuos, familias e territories;

d.9. Plena integracfio dos dispositivos de seguranca de renda na gestao do Sistema
Unico de Assisténcia Social — SUAS;

d.10. Plena Gestao Democratica e Participativa;

d.11. Plena Integralidade da Protecao Socioassistencial;

d.12. Estabelecer prioridades ao SUAS, ampliando 05 services prestados, com énfase
nas seguintes variantes:

-Politica de Assisténcia Social;

~Servicos de Protecao Social Basica;

-Servicos de Protecao Social Especial dc média e alta complexidade

—Servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais.

d.13. Implementacao do servico de acolhimento em familia acolhedora, destinado a
garantir os direitos fundamentais de criancas/adolescentes até seu retorno a familia de
origem ou até a sua colocacao em familia substituta;

d.14. Implementacao e o fortalecimento dc politicas pflblicas voltadas a promocao da
equidade de género, a protecfio dos direitos das mulheres e ao enfrentamento da
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violéncia, com atcncéo especial as acoes que envolvem a oferta de services de apoio
psicossocial, capacitacfio profissional, geracfio de renda e acesso a rcde de protecfio,
com foco nas mulheres em situacao de vulnerabilidade social, em consonfincia com as
dirctrizes do Plano Nacional de Politicas para as Mulheres.

e. Da Cultura

e.l. Apoio a todos os projetos culturais do municipio, especialmente, a promocfio das
festividades comemorativas que fazem parte do calendério de eventos do municipio, do
dia da cidade, carnaval, festas juninas e do (a) padroeiro(a), Dia do Evange’lico, entre
outros;

e.2. Assegurar medidas de democratizacéo, desconcentracfio, descentralizacfio,
regionalizacfio, diversificacfio e ampliacfio quantitativa de destinatarios, linguagens
culturais e regioes geograficas, com a implementacfio de acoes afirmativas e de
acessibilidade da cultura.

f. Esporte

f.1. Desenvolvimcnto, incentive e apoio as atividades do esportc amador, profissional e
paraolimpico, como forma de diminuicfio da vulnerabilidade social e o cnfientamento
das dinamicas da violéncia, com foco na inclusfio social.

11. NA AREA ECONOMICA:
a. Agropecuéria

a.l. Assisténcia e incentive a producfio agricola;

3.2. Aquisicfio dc equipamentos e implementos agricolas, para distribuicfio
comagricultores em situacéio de vulnerabilidade social;

a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural;

a.4. Distribuicfio dc scmentes ao pequeno produtor;

a.5. Combate a seca;

a.6. Incentivo a Agricultura Familiar.

a.7. Apoio a0 desenvolvimento rural.

b. Indl’xstria, comércio e turismo

b.1. Apoio as pequenas e micro empresas do municipio, como forma de fomento a
geracao de emprego e renda;

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:52. Validação: 879C.4453.2801.A525.A496.2E73.C9C2.93C7. 
1) Texto da Lei. Doc. 73106/25. Data: 04/06/2025 17:23. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

8

8



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino de MagalhéesISn
CEP: 58985-000

CNPJ: 09.150.08710001-58
Gablnete da Prefeita

b.2. Induqio ao desenvolvimento sustentével da produoao local através do fomento ao
empreendedorismo, ao associativismo, ao cooperativismo e a programas de geraqao de
ocupaqao e renda;

111. NA AREA DE INFRAESTRUTURA
a. Recursos hidricos

1. Desenvolvimento da infraesu'utura rural, para fins de in'igagao;

b. Transportes

1. Conservaoao e apoio a malha rodoviaria municipal;

c. Energia

1. Ampliaoao de redes de eletrificaqao urbana e rural;

2. Manutenoao da eletrificaoao urbana 6 rural;

d. Servicos urbanos

1. Melhoria e ampliaoao das condigoes de fimcionamento dos services de
limpezapfiblica da cidade, com modemizagao da coleta de lixo;

2. Ampliaoao e manutenoao da coleta de lixo;

3. Manutenoéo, ampliaoao e adaptagao dc pre'dios pfiblicos do municipio;

4. Arborizaoao da cidade;

e. Prioridade de alocaoz'io de recursos

1.Priorizaoao no ambito do Municipio de Santana de Mangueiraa alocagao de recursos
para programas, projetos e agoes Inter setoriais voltados ao desenvolvimento integral da
primeira infancia, abrangendo crianoas de zero a seis anos de idade.

2. As politicas pfiblicas para a primeira infancia deverfio contemplar, de forma
articulada, as seguintes areas prioritérias: saL'lde, alimentaoao e nutrioao, educaoao
infantil, convivéncia familiar e comunitéria, assisténcia social 51 familia, cultura, lazer e
o direito ao brincar, espaoos urbanos e meio ambiente, proteoao contra toda forma de
violéncia, exploraqao ou negligéncia, prevenoao de acidentes, bem como a adogao de
medidas que evitem a exposiqao precoce a comunicaqao mercadolégica e a pressfio
consumista.

3. As secretarias municipais competentes deverao assegurar a implementagao integrada
das aqoes previstas neste artigo, promovendo mecanismos dc monitoramento, avaliagfio
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e transparéncia dos resultados, com base em metas e indicadores definidos no Plano
Municipal pela Primeira Infancia, quando existente.

Paragrafo Unico -— O anexo finico que estabelece a fixagao das despesas de capital para
o exercicio de 2026, seré encaminhado juntamente com 0 Plano Plurianual para o
quadriénio 2026 a 2029 e que terao precedéncia na alocaoao de recursos na Lei
Oreamentéria Anual de 2026 e na sua execugao.

CAPiTULO 111
DA ORGANIZACAO E ESTRUTURA DOS ORCAMENTOS

Art. 4° - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I. Programa: o instrumento de organizaqfio da aoao governmental, visando a
realizagao dos objetivos pretendidos, em consonfincia com o plano plurianual;

II. Atividade: um instrumento de programaefio destinado a alcanear o objetivo de um
Programa, envolvendo um conjunto de operaqées de carater continuo e permanente, dos
quais resulte um produto caracteristico da acao do governo.

III. Projeto: um instrumento de programaqfio necessério para alcanoar o objetivo de um
Programa, envolvendo um conjunto de operagfies, limitadas no tempo, de que decorra a
expansao ou aperfeigoamento da agao govemamental.

IV. Operagfio especial: as despesas que n50 conin'buem para a manutenoao, expansao
ou aperfeiooamento das aoées do governo, das quais n50 resulta em produto, e n50 gera
contraprestaoao direta sob forma de bens ou de servioos.

§ 1° - Cada programa deveré identificar as a96es necessarias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operagées especiais, especificando os
respectivos valores e metas, bem como as respectivas unidades orgamentarias
responséveis pela realizagao da 3950.

§ 2° - As atividades, projetos e operagoes especiais serao desdobrados em metas
especificas, com localizaqao fisica integral ou parcial, em relaoao as quais nfio podera
haver alteracao na finalidade on ma denominaqfio.

§ 3" - Cada atividade, projeto ou operaofio especial devera indicar a fungao e a
subfuneao a que se vincula.

§ 4°-A lei do oreamento identificara as atividades, projetos e operaofies especiais, por
categoria de programagao e respectivos subtitulos, com indicaoao de suas metas fisicas.
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Parfigrafo Unico - Parte integrante desta Lei, anexo unico que estabelece a fixaqfio das

despesas de capital para o exercicio de 2026.

Art. 5" - O Projeto de Lei Orqamentéria Anual que o Poder Executive encaminharéé

Cfimara Municipal seré composto de:

l. Mensagem;

II. Projeto de Lei do Oreamento;

III. Tabelas explicativas;

§ 1° - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei organentéria anualconteré:

a. Exposiofio circunstancial da situaeéo economica financeira do Municipio;

b. Exposigfio e justificativa da politica economico-financeira;

c. Justificativa da receita no tocante a0 oreamento de capital;

Art. 6° — O Projeto de Lei Oreamentéria Anual para o exercicio de 2026 deveré

apresentar a discriminaefio da despesa por categoria economica, grupo de natureza da

despesa e modalidade de aplicaefio, sendo facultado o detalhamento até o nivel de

elemento de despesa na fase de execueéo oreamentéria.

§1° Para fins de apreciaeéo legislativa, a programaqfio da despesa seré apresentada, no

minimo, até o nivel de modalidade de aplicaefio, sendo o detalhamento por elemento de

despesa realizado conforme a necessidade da Administragio Publica Municipal no

momento da execuefio oreamentéria, observado o disposto na Portaria Interministerial

STN/SOF n° 163/2001.

§2° O Poder Executivo poderé criar elementos de despesa dentro de uma mesma a950,

por meio de oficio, desde que n50 afete os limites dc suplementaefio, devendo constar as

respectivas dotaeoes, fontes de recursos e grupos de despesa, conforme a seguir

discriminados:

I. DESPESAS CORRENTES

a. Pessoal e encargos sociais;

b. Juros e encargos da divida;

c. Outras despesas correntes.

II. DESPESAS DE CAPITAL
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a. Investimentos;

b. Inversao financeira;

c. Amortizacao da divida consolidada;

d. Outras despesas de capital.

Paragrafo finico- O remanejamento dc recursos entre elementos de despesas,

respeitada a classificacfio institucional, funcional-programatica, a categoria econfimica

da despesa e o grupo de natureza de despesa, nfio configura abertura de crédito

adicional, mas tao somente ajuste contabil, a ser realizado via oficio conforme layout do

Sagres-TCE-PB. N50 exaurindo os limites de suplementacao ja autorizados.

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORACAO DOS ORCAMENTOS

ESUAS ALTERACOES

Secao 1

Das Diretrizes Gerais

Art. 7° - Na elaboracao do orcamento fiscal para o exercicio de 2026deverao

serobservadas, ainda, as seguintes orientacoes:

I. As despesas deverfio ser orcadas a preco de junho de 2025;

II. 0 Chefe do Poder Executivo encaminharé a camara Municipal, até 15 de julhodo

corrcnte ano, a previsao de receita e respectiva memoria de calculo para oano de 2026;

III. A Mesa da Cfimara encaminhara a Prefeita Municipal, até 31 de julho docorrente

exercicio, a proposta orcamentéria relativa as dotacoes do LegislativoMunicipal para o

exercicio de 2026, observadas as disposicfies do art. 29-A daConstituicao Federal, com

a redacao que lhe foi dada pela EmendaConstitucional n° 25/2000;

IV. A Prefeita do Municipio encaminharé a camara Municipal o Projeto de

LeiOrcamentéria Anual para o exercicio de 2026, no prazo estabelecido pela Lei

Organica do Municipio;

V. A Cfimara Municipal devera devolver para sansao do Chefe do Poder Executivoo

projeto com os respectivos autégrafos, até 15 de dezembro 2025;

VI. A Prefeita devera sancionar a Lei Orcamentaria Anual e publica-la até 31

dedezembro do corrente ano;

VII. A Lei Orcamentaria Anual (LOA) dcvera:
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a. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5" da
LeiComplementar Federal n° 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

b. Consignar, sob o titulo de "RESERVA DE CONTINGENCIA", dotagao genéricano

valor de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Liquida;

VIII. Na Lei Oreamentaria, a receita prevista e a despesa fixada devetfio obedecer
aclassificaqao constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de maroo de 1964;

IX. Para 3 reserva de contingéncia tenha realidade material, durante o
exerciciofinanceiro de 2026, somente poderao ser comprometidos 99,5% (Noventa

eNove Inteiros e Cinco Décimos por Cento), da receita com as despesasoreamentarias;

X. Durante a execuefio oreamentaria a RESERVA DE CONTINGENCIA so deveréser
utilizada para:

a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valorimprevisivel
quando da elaboraeao da lei oreamentéria;

b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinarios que representam riscos a Vida,a
safide ou a segurangza da populagfio;

c. Cobrir fi'ustaqao de arrecadaefio de receita de transferéncias, que deveria
serempregada em projetos ou atividades pertinentes as metas e prioridades
daadministraqao municipal fixada para o ano de 2026.

d - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares; e

XI. A lei oreamentéria anual contera dotaefio consignada a reserva de contingéncia em
valor equivalente a até 1,0% (um por cento) da receita corrente liquida, para atender ao
disposto no inciso III do an. 5° da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de
2000.

Art. 8° - O projeto da lei orgamentaria a ser encaminhado pelo Poder Executivo a
Cémara Municipal sera constituido de:

1. Texto da lei;

II. Quadros oreamentério consolidado;

Ill. Anexo do oroamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na formadefinida
nesta lei e nas demais leis federais que regem a espécie;

IV. Os quadros oreamentérios a que se refere o inciso 111 do Art. 22 da Lei Federaln°
4.320/64. -
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An. 9°— 0 Projeto de Lei Oreamentéria demonstrara, ainda, a estimativa da margem de
expansfio das despesas obrigatorias de carater continuado para 0 am de 2026, em
valores correntes e em termos de percentual da receita liquida, destacando~se, pelo
menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais.

Art. 10° - A elaboraeio do projeto, a aprovaefio e a execueao da lei oreamentéria de2026
devera ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparéncia na gestfio
fiscal,observando o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informaqoes relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 11° - A elaboraqfio do projeto, a aprovaqao e a execugao da lei orgamentaria d62026
deverfio levar em conta, ainda, a obtengao de superavit primério, a ser demonstrado no
anexo de Metas Fiscais.

Art. 12° - O Poder Legislative tera como limite de suas despesas correntes e de capital
em 2026, para efeito de elaboragao de sua respectiva proposta oreamentéria, 0 total da
receita tributéria mais transferéncias constitucionais realizadas no ano de 2025,em
observancia, ainda, aos principios da emenda constitucional n° 24/2000.

A11. 13° - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocagfio dos
recursos na lei do orgamento e em seus cre'ditos adicionais seré feita de forma
aproporcionar o controle dos custos das aooes e a avaliaefio dos resultados dos
programasde govemo.

Art. 14°~ A cada programa das areas de educaefio, safide e assisténcia social previstos no
oreamento, devera ser associado um PRODUTO, medido segundo unidades nfio
monetarias, tendo custo unitario estimado igual ao total das dotaooes previstas no
orqamento para o programa, dividido pelo nfimero de unidades fisicas previstas.

Paragrafo 1° - Por unidades fisicas entendem-se as unidades do produto esperado pelo
emprego de recursos pfiblicos, a exemplo do nfimero de alunos matriculadosmfimero de
atendimentos odontolégicos, nfimero de consultas médicas, nfimero dc familias
assistidas e assim por diante.

Parégrafo 2° - A0 final do exercicio, o custo unitério sera representado pelo valor da
despesa realizada no programa, dividida pelo mimero de unidades efetivamente
produzidas.

Paragrafo 3° - A Chefe do Poder Executivo Municipal faré divulgar custo unitario
revisto, o custo unitario realizado, o produto obtido na execuqfio do programa, a
quantidade estimada e a quantidade realizada.
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Paragrafo 4° ~ Divulgara, também, 0 total das despesas realizadas pela administracao
pfiblica e 0 total dos gastos na realizacao dos programas das areas de safide, educacao e
assisténcia social.

Art. 15° - E vedada a inclusao, na Lei Orcamentaria e em seus créditos adicionais,de
dotacoes a titulo de subvencoes sociais, ressalvadas as destinadas a entidades privadas
sem fins lucrativos de atividades de natureza continuada que preencham uma das
seguintes condicoes:

I. Sejam de atendimento direto ao pfiblico, de forma gratuita, nas areas do assisténcia
social, safide ou educacao;

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou intemacionais de natureza filanlxépica,
institucional ou assistencial;

III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituicao Federal, bem como ao art. 61de
suas Disposicoes Constitucionais Transitorias (ADCT).

§ 1° - A habilitacao a0 recebimento de subvencoes sociais por parte de entidades
privadas sem fins lucrativos dar—se-a mediante a apresentacao de declaracao,que
comprove seu regular funcionamento nos filtimos cinco anos, emitida no exercicio de
2026 por trés autoridades locais, além de comprovante de regularidade do mandato de
sua diretoria.

§ 2° - As subvencoes sociais previstas no orcamento so poderao ser transferidas
mediante celebracfio do convénio, obrigando-se o beneficiério a prestacfies de contas e a
obedecer, na formalizacao dos respectivos instrumentos e na liberacao de recursos, as
regras das disposicoes legais vigentes.

Art. 16° — E vedada, a inclusao de dotacoes na Lei Orcamentaria e em seus créditos
adicionais, a titulo de "AUXILIOS" a entidades privadas, ressalvadas as sem fins
lucrativos e desde que:

I. Prestem atendimento direto e gratuito a0 pfiblico e estejam voltadas para o ensino
especial junto a comunidade escolar municipal do ensino fimdamental ou equivalente;

II. Estejam voltadas para as acoes de safide e de atendimento direto e gratuito a0
pfiblico, ou que estejam registradas junto a0 Conselho Nacional de Assisténcia Social -
CNAS;

III. Sejam consércios intermunicipais de safide, ou equivalente, constituidose
xclusivamente por entes pfiblicos, que participem da execucfio de programas nacionais
de safide;
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IV. Sejam qualificados como Organizaeao da Sociedade Civil de Interesse Pfiblicoma

forma da legislaefio pertinente.

Art. 17° - A execueao das aeoes de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei fica

condicionado, entretanto, a autorizaefio exigida pelo art. 26 da Lei Complementar

Federal n° 101/2000 (LRF).

Art. 18° - As entidades privadas beneficiadas com recursos publicos do oreamento

municipal, a qualquer titulo, sujeitarem—se a fiscalizaqao pelo Poder concedente, com

afinalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais

receberamos recursos.

Paragrafo finico- Na lei oreamentaria, a discriminaqao da despesa, quanto a sua

natureza, far-se-é por categoria economica, esfera oreamentaria, grupo de natureza dc

despesa, devendo esta ser detalhada e apreciada por modalidade de aplicaefio.

§ 1° A categoria economica tem por finalidade identificar se a despesa é Corrente ou de

Capital. As despesas correntes $50 as que n50 contribuem, diretamente, para a formaeao

on aquisieao de um bem de capital e as despesas de capital contribuem, diretamente,

para a formaeao ou aquisieao de um bem de capital.

Seefio 11

Das Diretrizes do Oreamento de Investimentos

Art. 19" - O oreamento de investimento, previsto para cada orgfio, devera

constar,necessariamente, do plano plurianual de investimentos, bem como nos

demonstrativos oreamentario, destacando—se, pelo menos:

I. Os investimentos correspondentes a aquisieao de hens moveis e/ou construeao de

bens imoveis;

II. Os investimentos fmanciados com recursos originérios de operaeoes de crédito

vinculados a projetos especificos, quando for precise.

Paragrafo Unico - Sé serao incluidas na proposta oreamentaria dotaeoes para

investimentos, se forem consideradas prioritarios para o municipio ou atendem as

exigéncias desta lei.

Art. 20° - Na programagao de investimentos serao observadas, ainda, as seguintes

prioridades:

I. Inclusao de projetos em andamento;

II. Inclusfio de projetos em fase de conclusao.
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Paragrafo Unico - N50 podera ser programado investimentos a custa de anulacaode

dotacoes de projetos em andamento, desde que executados em pelo menos 10% (dezpor

cento).
CAPiTULO v

DAS DISPOSICOES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL

EENCARGOS SOCIAIS

Art. 21° - O creamento fiscal compreendera a despesa com pessoal de todos os orgaos

dos poderes do Municipio.

Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste artigo:

I. A remuneracao dos agentes politicos;

II. 05 vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Municipio;

111. As obrigacoes patronais;

IV. As demais despesas, assim consideradas pela n° 101/2000.

Art. 22°~As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da Camara

Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerao aos limites maximos previstos nos

artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal n° 101 , de 2000.

Art. 23° - Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do

Municipio ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, a chefe do Poder

Executivo adotara as providéncias previstas no art. 23 da mencionada Lei

Complementar Federal n° 101, de 2000, com vistas a reduzi-la aos limites maximos

permitidos por lei.

Art. 24" - O projeto de lei orcamentaria demonstrara, ainda, a estimativa da margem de

expansao das despesas obrigatérias de caréter continuado para o exercicio financeiro de

2026, em valores correntes e em termos de percentual da receita corrente

liquida,destacando—se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos

socrais.

§ 1° - As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2026 nao poderao

ultrapassar, em percentual da receita corrente liquida. O montante estimado para o

exercicio de 2026, acrescido de até 20% (vinte por cento), se este for inferior ao limite

estabelecido no inciso 111 do art. 20 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

§ 2° - Na elaboracao de suas propostas orcamentarias para pessoal e encargos

sociais em 2026, o Poder Executivo e a Camara Municipal observando 0 art. 71 da
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referida LC n° 101/2000, terao como limites a despesa da folha de pagamento de junho

de 2025, projetadas para o exercicio, considerando-se os eventuais acre’scimos legais, as

alteracoes na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidores publicos

municipais, as admissoes para preenchimento de cargos efetivos através da mobilizacao

de concurso publico e a revisao geral de salarios, que, sem distincao de indice, acaso

venha de ser concedida, sem prejuizo da observancia ao disposto no § 1" deste artigo.

TiTULo VI

DAS ALTERACOES NA LEGISLAcAo TRIBUTARIA

Art. 25° - A lei municipal, que concede ou amplie incentive ou beneficio de natureza

tributaria, somente sera aprovada se atendidas as exigéncias do art. 14 da Lei

Complementar Federal n° 101, de 2000.

Art. 26° - Na estimativa da receitado projeto de lei orcamentaria poderao ser

considerados os efeitos de propostas que objetivem alterar a legislacao tributaria

municipal, as quais venham estar em tramitacao na Cfimara Municipal até a aprovacao

do orcamento de 2026.

§ 1° - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orcamento:

I. Serao identificadas as alteracoes propostas na legislacao tributaria e especificada a

receita adicional esperada, em decorréncia de cada uma das propostas e sens

dispositivos;

II. Sera apresentada programacao especial de despesas, condicionada a aprovacao das

respectivas alteracoes na legislacao tributaria.

§ 2° - Caso a proposta de alteracao na legislacao tributéria nao seja aprovada, ou

somente o seja parcialmente, até o envio do projeto de lei do orcamento para sancao da

Prefeita, de sorte que em decorréncia disto n50 possam ser realizadas as receitas

esperadas, as dotacoes a conta dos referidos recursos serao canceladas, mediante decreto

executivo, até trinta dias apés sanqao da lei orcamentaria.

§ 3° - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do paragrafo anterior, o

Chefe do Executivo promovera a substituicao das fontes de recursos condicionadas,

constantes do orcamento sancionado, decorrentes dc alteraeoes na legislacfio tributaria

municipal aprovada antes do encaminharnento do projeto de lei creamentaria para

sancao, pelas respectivas fontes dc receita definitivas.

§ 4° - Aplica-se o disposto neste artigo as propostas de alteracao na vinculacao das

receitas.
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CAPiTULO v11

DAS DISPOSICOES FlNAIS

Art. 27" - A inclusao, na Lei Orcamentéria dc transferéncias de recursos para o custeio

de despesas de outros entes da Federacfio somente podera ocorrer em situacfies que

envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos

constantes do art. 62 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 28° - E vedado consignar na Lei Orcamentaria cre’dito com finalidade imprecisa ou

com dotacao ilimitada.

Art. 29° — para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se como

despesas irrelevantes, aquelas cujo valor nfio ultrapasse, para obras, services de

engenharia, compras e servicos, os limites dos incisos I e 11 do art. 75 da Lei 14.133, de

01 de abril de 2021.

Art. 30° - As dotacoes correspondentes as Despesas de Exercicios Anteriores, serao

consignadas em todas as Unidades Orcamentarias denim dos seus préprios programas

de trabalho.

Art. 31° -Até trinta dias apés a publicacao da Lei Orcamentaria Anual, a Prefeita

Municipal divulgara o cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais de

arrecadacao para o exercicio de 2026.

Art. 32° - Ocorrendo frustacao das metas bimestrais de arrecadacao, ou acaso seja

necessaria a limitacao de empenho de dotacfies e da movimentacfio financeira, para se

fazer face as metas de resultado primario, em observancia aos principios do art. 9° da

Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, semi fixado separadamente percentual de

limitacées para o conjunto de projetos ou de atividades orcados e calculados de forma

proporcional a participacfio dos Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluidos as

despesas cuja execucao se constitua obrigacao constitucional on legal, observando—se,

ainda:

I. o Poder Executivo e 3. Mesa da Cfirnara Municipal determinarao por atos proprios a

limitacfio de empenho;

II. a limitacao de empenho ou, simplesmente, limitacfio de despesas devera se dar no

montante equivalente a diferenca entre a receita arrecadada e a prevista até o bimestre;

HI. 0 Poder Executivo e a Mesa da Gamara Municipal limitarao suas despesas em valor

proporcional a participacfio de cada um no montante das dotacoes relativas aos projetos,
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atividades eu operacées especiais a serem afetades com a medida, na ferma estabelecida

no "capu " deste artigo;

IV. as despesas com pessoal e encarges, bem como,os referentes ae pagamento do

principal e encargos da divida, nae serao objetos de limitacao.

Paragrafo Unice - Na hipotese de ocorréncia do disposto no "capu " deste artige, o

Peder Executive comunicara a Mesa da Camara, mediante apresentacae de memeria de

célculo, premissas, parametros e as justificativas do ate, 0 montante que caberé ae

legislative limitar seus empenhos e movimentacoes f'manceiras.

Art. 33° - As transferéncias financeiras e deacoes concedidas a pessoas fisicas deverao

precessar-se de confermidade com lei municipal especifica, nos termes do Art. 26,

caput, da Lei Complementar n° 101/2000- LRF).

Art. 34° - E vedade censignar no orcamento municipal para 2026 detacoes para

subvencoes economicas, ressalvas as que se destinam a incentivar atividades

economicas voltadas para a geracae de emprego e renda, hipétese em que a execucfio da

despesa deveré estar auterizada per lei especifica.

Art. 35° - Sic vedados quaisquer procedimentos per parte dos ordenaderes dc despesas,

visando a viabilidade a execucao de despesas sem comprovada e suficiente

dispenibilidade de dotacfio ercamentaria.

Parégrafo Unice - Cabera a contabilidade registrar 05 ates e fates relatives a gestfio

ercamentaria e financeira, efetivamente ocorrides, sem prejuizo das responsabilidades e

providéncias derivadas da inebservancia do "caput" deste attige.

Art. 36° - O Peder Executive podera, mediante decteto, transper, remanejar, transferir

eu utilizar, total on parcialmente, as detacees orcamentarias aprevadas na Lei

Orcamentaria de 2026 e em créditos adicionais, em decorréncia da extincfie,

transformacao, transferéncia, incorporacao ou desmembramente de orgies e entidades,

bem come de alteracoes de suas competénCias ou atribuicees, mantida a estrutura

programatica, expressa per categoria de pregramacao, conferme definido nesta Lei,

inclusive es titulos, descritores, metas e objetivos, assim come 0 respective

detalhamento per esfera orcamentaria, grupes de natureza de despesa, fontes de

recursos, modalidades de aplicacfio.

Paragrafo Unico A reabertura dos créditos especiais e extraordinaries, seré efetivada

mediante Decrete.
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Art. 37" - N50 sendo sancionada e publicada a Lei Oreamentaria Anual até 31 de

dezembro do 3110 em curso, o oreamento referente as dotaeoes relativas as atividades,

projetos on as operaqoes especiais pertinentes aos objetivos e metas, previstos nos

artigos 2° e 3°, desta lei, podendo ser executados como proposto, a razfio de 1/12 (um

doze avos) por més podendo suplementa-Ia em até 50% (cinquenta por cento) da sua

proporcionalidade, n50 se incluem no limite previsto no caput as dotaeoes para

atendimento de despesas com:

I - Pessoal e encargos sociais;

II - Pagamento do servieo da divida;

III - Operaeoes de crédito;

IV - Pagamento de beneficios previdenciérios e do PASEP;

V - Pagamentos de despesas decorrentes de sentenqas judiciarias.

Art. 38° - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o

exercicio financeiro de 2026, as prioridades da administraofio na forma dos anexos

abaixo discriminados:

Anexo I - Metas Anuais;

Anexo II - Avaiiaeao do cumprimento das metas fiscais do exercicio anterior;

Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas corn as fixadas nos exercicios anteriores;

Anexo IV - Evoluefio do Patrimc‘mio Liquido;

Anexo V - Origem de aplicaeao de recursos obtidos com a alienaeao de ativos;

Anexo VI - Receitas e despesas previdenciérias do RPPS;

Anexo VII - Estimativa e compensaeao da renfincia de receita;

Anexo IX - Margem de expansao de despesas obrigatorias de caréter continuado.

Art. 39°- 0 ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para

evidenciar passivos contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercicio de

2026.

Art. 40° - As emendas apresentadas ao Projeto de Lei Oreamentaria Anual deverfio

obedecer ao disposto, observadas as disposieoes da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 41°- Fica vedada apresentaqfio de emendas que:
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I - Impliquem o aumento de despesas sem a estimativa de seu valor e sem indicaqfio da

fonte de recursos;

II — Indiquem recursos provenientes de anulaefio das seguintes despesas:

a) dotaooes vinculadas a programas sociais;

b) dotaeées de sentenoas judiciais;

c) dotaefies com o pagamento do PASEP;

d) dotaeoes referentes aos auxilios;

e) dotaeoes relativas aos grupos de natureza de despesas "31", "32" e "46":

t) dotaeoes corn recursos de Convénios celebrados;

g) dotaooes com recursos préprios, exceto quando se tratar de recursos dentro da

Unidade arrecadadora;

h) dotaooes do Oreamento Fiscal e da Seguridade Social para o Oroamento de

Investimentos e vice-versa.

III - sejam incompativeis com o estabelecido no Plano Plurianual vigente;

IV - Nfio faoam parte das prioridades e metas definidas nesta Lei de Diretrizes

Orgamentérias;

Paragrafo finico. O Poder Executivo compatibilizaré ao orgamento do exercicio de

2026, as emendas aprovadas nos termos dos arts. 40 e 41 desta Lei.

Art. 42° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaofio.

Art. 43° - Revogam-se as disposiqoes em contrério.

Gabinete da Prefeita, em Santana de Mangueira—PB, 08 de Maio de 2025.

MARINA DONARIA ALVARENGA DE LACERDA
Prefeita Municipal

MafiaDonéflaérengadeLawda
Prefeita Constitutional

134.093.644~55

EMAW lggncfirbe Wumol‘ox \AL W~
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MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE 
LACERDA Prefeita Constitucional 

   

Atos do Poder Executivo
Lei Nº 312/2025.  

  Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei        

Orçamentária para o exercício de 2026 – LDO, e dá outras 

providências. 

 

                        A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA, Estado da PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais, e em atenção ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, bem como em 

consonância com o artigo 35, § 2º, inciso II, do ADCT, da Constituição Federal 

de 1988 e em consonância com a Lei Complementar Nacional nº 

101/2000,submeteu à apreciação da Egrégia Câmara Municipal que aprovou , e 

Eu Sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º - Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 

2º, da Constituição Federal, e com base no art. 4º da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, estabelece as diretrizes orçamentárias do Município para o 

exercício de 2026, e compreende: 

a)as prioridades da administração pública municipal; 

b) a estrutura e organização do orçamento anual; 

c) as diretrizes gerais, as orientações e os critérios para a elaboração e a 

execução da lei orçamentária anual do Município de Santana de Mangueira e 

suas alterações para o exercício e 2026; 

d) as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

e) as disposições relativas à dívida pública e seus respectivos encargos; 

f) as disposições sobre alterações na legislação tributária Municipal; 

g) critérios para a avaliação dos resultados dos programas financiados com 

recursos dos orçamentos  

h) condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 

i) outras disposições gerais. 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 Art. 2º - Em consonância com o art. 165,  § 2º,  da  Constituição,  as  

metas  e  as  prioridades  para  o exercício financeiro de 2026, são as 

especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, que será  enviado juntamente 

com o Plano Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029 e que terão precedência 

na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2026 e na sua execução, 

não se  constituindo,  todavia,   em limite à programação das despesas. 

Parágrafo único - Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de 

que trata o caput deste artigo se, durante o período de apreciação da proposta 

orçamentária para 2026, surgirem novas demandas e/ou situações em que haja 

necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos 

adicionais ocorridos. 

As metas e prioridades da administração pública municipal do exercício 

financeiro de 2026, serão assim fixadas: 

I. Poder Legislativo 

a) Modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a 

racionalização das atividades administrativas e melhoria das rotinas 

de trabalho; 

b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a 

participação do processo legislativo. 

II. Poder Executivo 

a)Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicos e 

adequação do quadro de servidores para a oferta de serviços essenciais básicos 

nos segmentos: 

a.1. Educação - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as 

crianças em idade escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de 

Educação (PNE) com foco nas seguintes metas: 

a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade, e 

que assim promovam a garantia do acesso, à universalização do ensino 

obrigatório, e à ampliação das oportunidades educacionais, com melhoria do 

ensino; 

a.1.2de redução das desigualdades e à valorização da diversidade que visem a 

equidade; 

a.1.3de valorização dos profissionais da educação para assegurar que as metas 

anteriores sejam atingidas; 

a.2. Saúde e saneamento - com restauração da rede física e melhoria da 

qualidade dos serviços de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito 

prestados na rede municipal com destaque para os níveis de atendimento que 

proporcione a melhoria da qualidade de vida da população, redução 

damortalidade infantil e combate as pandemias, mediante consolidação das 

ações básicas de saúdeesaneamento; 

a.3. Promoção social à família, à criança e ao adolescente e à população idosa 

com ênfase no cumprimento das políticas estabelecidas no Estatuto do Idoso, 

Estatuto da Criança e do Adolescente devendo na lei orçamentária, os recursos 

relativos a programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento 

de habitantes em situação de vulnerabilidade social e econômica do Município. 

a.4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência ao 

trabalhador com a promoção de metas e prioridades que venham contribuir para 

a descoberta das vocações locais. 

a.5. Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a promoção de 

capacitação, criação e incentivo para as oportunidades de ao primeiro emprego 

em parceria com a iniciativa privada, como forma de fomentar a economia local. 

a.6. Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao atendimento das 

determinações constantes no art. 225 da Constituição Federal. 

a.7. De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e federal, de 

programas voltados à implementar políticas de renda mínima, erradicação do 

trabalho infantil, preservação do meio ambiente, construção de casas populares e 

preservação das festividades histórico-culturais e artísticas. 

b. Reforço da infraestrutura econômica, nas áreas de: 

b.1. Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal; 

b.2. Energia elétrica, para fins de irrigação e eletrificação rural; 

b.3. Construção de reservatório e de rede de distribuição de água para o 

consumo humano e de irrigação. 

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos 

segmentos: 

c.1. Do desenvolvimento da agropecuária; 

c.2. Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas; 

d. Ações administrativas que objetivem: 

d.1. A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder 

Executivo Municipal, visando à otimização da prestação dos serviços públicos à 

comunidade; 

d.2. A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das políticas de 

administração tributária, cobrança da dívida e combate à sonegação. 

Parágrafo único - Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de 

que trata o caput deste artigo se, durante o período de apreciação da proposta 

orçamentária para 2026, surgirem novas demandas e/ou situações em que haja 

necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos 

adicionais ocorridos. 

Art. 3º - Para consecução das prioridades previstas no art. 2º com base Plano 

Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029, o orçamento anualdeverá consignar 

metas relacionadas ao exercício de 2026 com as seguintes ações de governo: 

 I NA ÁREA SOCIAL 

a. Na educação: 

a.1. Atendimento o ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de zero a 

cinco anos, de modo a atender prioritariamenteà totalidade das crianças nesta 

faixa etária; 

a.2. Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, 

aumentando a oferta de vagas em 100%; 

a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou 

treinamento para o mínimo de 100% dos professores da rede municipal; 

a.4. Aumento da oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90% para a 

população acima de 14 (quatorze) anos; 

a.5. Redução à zero da taxa de evasão escolar, implementando o programa de 

garantia de escola, esporte e laser; 

a.6. Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades especiais; 

a.7. Manutenção do transporte escolar para os alunos do município; 
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Atos do Poder Executivo
kN"312/2025.

Dispo"e sobre as diretrizes para a elaboracdo da Lei
Orcamentaria para o exercicio de 2026 7 LDO, e da outras
providéncias.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL D0 MUNICIPIO DE
SANTANA DE M4NGUEIRA, Estado da PARAIBA, no uso de suas atribuicoes
legais, e em atencdo ao que disp6e a Lei Orgdnica Municipal, bem como em
consondncia com o artigo 35, § 2", inciso II, do ADCT, da Constituicdo Federal
de I988 e em consondncia com a Lei Complementar Nacional n"
101/2000,submeteu a apreciacdo da Egrégia Cdmara Municipal que aprovou , e
Eu Sanciono a seguinte lei:
CAPI'TULo I
DAS DISPOSICDES PRELIMINARES

Art. I a — Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, paragrafo
2", da Constituicao Federal, e com base no art. 4"da Lei Complementar Federal
n” 101, de 2000, estabelece as diretrizes orcamentarias do Munici'pio para o
exercicio de 2026, e compreende.‘
a)as prioridades da administracdo publica municipal;
b) a estrutura e organizacdo do orcamento anual;
c) as diretrizes gerais, as orientacées e as critérios para a elaboracdo e a
execuccio da lei orcamenta'ria anual do Municipio de Santana de Mangueira e
suas alteracoes para o exercicio e 2026;
d) as disposicoes relativas ds despesas com pessoal e encargos sociais;
e) as disposicoes relativas d di'vida publica e seus respectivos encargos;
j) as disposicoes sobre alteracoes na legislacdo tributdria Municipal;
g) critérios para a avaliacdo dos resultados dos programas financiados com
recursos dos orcamentos
h) condicoes e exigéncias para transferéncias de recursos a entidades publicas e
privadas;
i) outras disposicoes gerais.
CAPI'TULo II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA

Art. 2" — Em consondncia com 0 art. 165, § 2", da Constituicao, as
metas e as prioridades para o exercicio financeiro de 2026, sdo as
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, que sera enviado juntamente
com 0 Plano Plurianual para o quadriénio 2026 a 2029 e que terdo precedéncia
na alocacao de recursos na Lei Orcamentdria Anual de 2026 e na sua execucdo,
ndo se constituindo, todavia, em limite a programacao das despesas.
Paragrafo unico — Poderd ser procedida a adequacdo das metas e prioridades de
que trata o caput deste artigo se, durante o periodo de apreciacdo da proposta
orgamentaria para 2026, surgirem novas demandas e/ou situacoes em que haja
necessidade da intervencdo do Poder Publico, ou em decorréncia de créditos
adicionais ocorridos.
As metas e prioridades da administracdo publica municipal do exercicio
financeiro de 2026, serdo assimfixadas:
I. Poder Legislativo

a) Modernizacao dos servicos do Poder Legislativo, mediante a
racionalizacdo das atividades administrativas e melhoria das rotinas
de trabalho,‘

b) Adoca'o de iniciativas que venham sensibilizar a populacdo para a
participacao do processo legislativo.

II. Poder Executivo
a)Ampliacdo e melhoria da infraestrutura dos equipamentos pliblicos e
adequacfio do quadro de servidores para a oferta de servicos essenciais ba'sicos
nos segmentos:
a.1. Educacao — oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as
criancas em idade escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de
Educacao (PNE) comfoco nas seguintes metas:
a.1.I estruturantes para a garantia do direito a educacdo basica com qualidade, e
que assim promovam a garantia do acesso, a universalizaca'o do ensino
obrigato'rio, e a ampliacdo das oportunidades educacionais, com melhoria do
ensino;
a.1.2de reducdo das desigualdades e a valorizaccio da diversidade que visem a

equidade;
a.1.3de valorizacdo dos profissionais da educacdo para assegurar que as metas
anteriores sejam atingidas;
a.2. Saude e saneamento - com restauracdo da rede fisica e melhoria da
qualidade dos servicos de saude de acesso universal, igualitdrio e gratuito
prestados na rede municipal com destaque para os niveis de atendimento que
proporcione a melhoria da qualidade de vida da populacdo, reducao
damortalidade infantil e combate as pandemias, mediante consolidacao das
acoes basicas de sau’deesaneamento;
a.3. Promocdo social a familia, a crianca e do adolescente e a populacdo idosa
com énfase no cumprimento das politicas estabelecidas no Estatuto do Idoso,
Estatuto da Crianca e do Adolescente devendo na lei orcamentdria, os recursos
relativos a programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento
de habitantes em situacdo de vulnerabilidade social e econo‘mica do Municipio.
a.4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliacdo de assisténcia ao
trabalhador com a promocdo de metas e prioridades que venham contribuirpara
a descoberta das vocaco'es locais.
a.5. Ampliacdo de oferta de emprego e renda a populacdo com a promocdo de
capacitacdo, criacdo e incentivo para as oportunidades de ao primeiro emprego
em parceria com a iniciativa privada, comoforma defomentar a economia local.
a.6. Recuperacdo e conservacao do meio ambiente visando ao atendimento das
determinacoes constantes no art. 225 da Constituicdo Federal.
a. 7. De desenvolvimento, em articulacdo com os governos estadual e federal, de
programas voltados a implementar poli’ticas de renda minima, erradicacao do
trabalho infantil, preservacdo do meio ambiente, construcdo de casas populares e
preservacdo dasfestividades histo’rico-culturais e arti'sticas.
b. Reforco da infraestrutura econémica, nas dreas de:
b.I. Transporte, com melhoramento e conservacdo da malha viaria municzpal;
b.2. Energia elétrica, parafins de irrigacdo e eletrificacdo rural;
b.3. Construcdo de reservato'rio e de rede de distribuicdo de agua para o
consumo humano e de irrigacdo.
c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos
segmentos:
c.I. Do desenvolvimento da agropecudria;
c.2. Da industria, com énfase as pequenas e micro empresas;
d. Aco'es administrativas que objetivem:
d.I. A reorganizacdo e modernizacdo da estrutura administrativa do Poder
Executivo Municzpal, visando a otimizacdo da prestacdo dos servicos publicos a
comunidade;
d.2. A busca do equilibriofinanceiro do municipio pela eficiéncia das politicas de
administracdo tributdria, cobranca da divida e combate d sonegacdo.
Para'grafo finico — Podera' ser procedida a adequacdo das metas e prioridades de
que trata o caput deste artigo se, durante o periodo de apreciacao da proposta
orcamentaria para 2026, surgirem novas demandas e/ou situacfies em que haja
necessidade da intervencdo do Poder Publico, ou em decorréncia de créditos
adicionais ocorridos.
Art. 3” — Para consecucdo das prioridades previstas no art. 2" com base Plano
Plurianual para o quadriénio 2026 a 2029, o orcamento anualdevera consignar
metas relacionadas ao exercicio de 2026 cam as seguintes acoes de governo.‘

INA AREA SOCIAL
a. Na educacdo:
a.I. Atendimento o ensino infantil (creches e pré-escolas) a populacdo de zero a
cinco anos, de modo a atender prioritariamented totalidade das criancas nesta
faixa eta'ria;
a.2. Atendimento do ensino fundamental d populacdo de seis a quatorze anos,
aumentando a oferta de vagas em [00%;
a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou
treinamento para o minimo de I00% dos professores da rede municipal;
a.4. Aumento da oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90% para a
populacdo acima de 14 (quatorze) anos;
a.5. Reducdo a zero da taxa de evasdo escolar, implementando o programa de
garantia de escola, esporte e laser,"
a. 6. Apoio ao portador de deficiénciasfisicas e de necessidades especiais;
a. 7. Manutencdo do transporte escolarpara os alunos do municipio;

—
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a.8. Expansão das atividades de educação física e desporto para mais escolas da 

rede Municipal de ensino; 

a.9. Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município; 

a.10. Apoio as atividades e extensão universitária; 

a.11. Manter as atividades de apoio e valorização do magistério, progressão de 

cargos, carreiras e remuneração e outras despesas; 

a.12. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educação 

de 2026, em consonâncias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano 

Estadual e Nacional de Educação, através dos objetivos, programas e ações com 

vistas a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 

e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes 

esferas federativas que conduzam a:  

I - Erradicação do analfabetismo;  

II - Universalização do atendimento escolar;  

III - Melhoria da qualidade do ensino;  

IV - Formação para o trabalho; 

 V - Promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do produto interno bruto. 

b. Da saúde pública 

b. 1. Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela metade o índice 

demortalidade infantil. 

b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população do 

município; 

b. 3. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 

b. 4. Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças 

efortalecimento dos serviços de saúde do município; 

b. 5. Manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Atenção Primária; 

b. 6. Manutenção dos Programas de Saúde na Atenção Especializada; 

c. De habitação e saneamento básico 

c. 1. Aprimoramento da infraestrutura básica do município; 

c. 2. Construção e melhoria de habitações populares. 

d. De assistência social 

d.1. Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiências, 

mediante a ampliação dos atuais programas, serviços e benefícios; 

d.2. Ampliar os programas de assistência comunitária; 

d.3. Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a 

famílias em vulnerabilidade social e/ou econômica; 

d.4. Estimular programas de assistência comunitária; 

d.5. Ajuda financeira para pessoas em vulnerabilidade social, em deslocamento 

para outros centros; 

d.6. Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

d.7. Desenvolvimento/manutenção do serviço de acolhimento em família 

acolhedora, destinado a garantir os direitos fundamentais de 

crianças/adolescentes até seu retorno à família de origem ou até a sua colocação 

em família substituta. 

d.8. Plena Universalização e contínuo aperfeiçoamento institucional do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS, tornando-o completamente acessível, com 

respeito à diversidade e à heterogeneidade dos indivíduos, famílias e territórios; 

d.9. Plena integração dos dispositivos de segurança de renda na gestão do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

d.10. Plena Gestão Democrática e Participativa; 

d.11. Plena Integralidade da Proteção Socioassistencial; 

d.12. Estabelecer prioridades ao SUAS, ampliando os serviços prestados, com 

ênfase nas seguintes variantes: 

-Política de Assistência Social; 

-Serviços de Proteção Social Básica; 

-Serviços de Proteção Social Especial de média e alta complexidade 

-Serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.  

d.13. Implementação do serviço de acolhimento em família acolhedora, destinado 

a garantir os direitos fundamentais de crianças/adolescentes até seu retorno à 

família de origem ou até a sua colocação em família substituta; 

d.14. Implementação e o fortalecimento de políticas públicas voltadas à promoção 

da equidade de gênero, à proteção dos direitos das mulheres e ao enfrentamento 

da violência, com atenção especial às ações que envolvem a oferta de serviços de 

apoio psicossocial, capacitação profissional, geração de renda e acesso à rede de 

proteção, com foco nas mulheres em situação de vulnerabilidade social, em 

consonância com as diretrizes do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres. 

e. Da Cultura 

e.1. Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a promoção 

das festividades comemorativas que fazem parte do calendário de eventos do 

município, do dia da cidade, carnaval, festas juninas e do (a) padroeiro(a), Dia 

do Evangélico, entre outros; 

e.2. Assegurar medidas de democratização, desconcentração, descentralização, 

regionalização, diversificação e ampliação quantitativa de destinatários, 

linguagens culturais e regiões geográficas, com a implementação de ações 

afirmativas e de acessibilidade da cultura. 

f. Esporte 

f.1. Desenvolvimento, incentivo e apoio as atividades do esporte amador,  

 

 

 

 

profissional e paraolímpico, como forma de diminuição da vulnerabilidade social 

e o enfrentamento das dinâmicas da violência, com foco na inclusão social. 

II. NA ÁREA ECONÔMICA: 

a. Agropecuária 

a.1. Assistência e incentivo à produção agrícola; 

a.2. Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para distribuição 

comagricultores em situação de vulnerabilidade social; 

a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural; 

a.4. Distribuição de sementes ao pequeno produtor; 

a.5. Combate à seca; 

a.6. Incentivo à Agricultura Familiar. 

a.7. Apoio ao desenvolvimento rural.  

b. Indústria, comércio e turismo 

b.1. Apoio às pequenas e micro empresas do município, como forma de fomento à 

geração de emprego e renda; 

b.2. Indução ao desenvolvimento sustentável da produção local através do 

fomento ao empreendedorismo, ao associativismo, ao cooperativismo e a 

programas de geração de ocupação e renda; 

III. NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA 

a. Recursos hídricos 

1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação; 

b. Transportes 

1. Conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 

c. Energia 

1. Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural; 

2. Manutenção da eletrificação urbana e rural; 

d. Serviços urbanos 

1. Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de 

limpezapública da cidade, com modernização da coleta de lixo; 

2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo; 

3. Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do município; 

4. Arborização da cidade; 

e. Prioridade de alocação de recursos 

1.Priorização no âmbito do Município de Santana de Mangueiraa alocação de 

recursos para programas, projetos e ações Inter setoriais voltados ao 

desenvolvimento integral da primeira infância, abrangendo crianças de zero a 

seis anos de idade. 

2. As políticas públicas para a primeira infância deverão contemplar, de forma 

articulada, as seguintes áreas prioritárias: saúde, alimentação e nutrição, 

educação infantil, convivência familiar e comunitária, assistência social à 

família, cultura, lazer e o direito ao brincar, espaços urbanos e meio ambiente, 

proteção contra toda forma de violência, exploração ou negligência, prevenção 

de acidentes, bem como a adoção de medidas que evitem a exposição precoce à 

comunicação mercadológica e à pressão consumista. 

3. As secretarias municipais competentes deverão assegurar a implementação 

integrada das ações previstas neste artigo, promovendo mecanismos de 

monitoramento, avaliação e transparência dos resultados, com base em metas e 

indicadores definidos no Plano Municipal pela Primeira Infância, quando 

existente. 

Parágrafo Único – O anexo único que estabelece a fixação das despesas de 

capital para o exercício de 2026, será encaminhado juntamente com o Plano 

Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029 e que terão precedência na alocação 

de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2026 e na sua execução. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I. Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando à 

realização dos objetivos pretendidos, em consonância com o plano plurianual; 

II. Atividade: um instrumento de programação destinado a alcançar o objetivo de 

um Programa, envolvendo um conjunto de operações de caráter contínuo e 

permanente, dos quais resulte um produto característico da ação do governo. 

III. Projeto: um instrumento de programação necessário para alcançar o objetivo 

de um Programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, de 

que decorra a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental. 

IV. Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, 

expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resulta em 

produto, e não gera contraprestação direta sob forma de bens ou de serviços. 

§ 1º - Cada programa deverá identificar as ações necessárias para atingir os 

seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 

especificando os respectivos valores e metas, bem como as respectivas unidades 

orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em metas 

específicas, com localização física integral ou parcial, em relação as quais não 

poderá haver alteração na finalidade ou na denominação. 

§ 3º - Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar a função e a 

subfunção a que se vincula. 

§ 4º-A lei do orçamento identificará as atividades, projetos e operações especiais, 

por categoria de programação e respectivos subtítulos, com indicação de suas 

metas físicas. 

Parágrafo Único - Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a  
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a.8. Expansao das atividades de educacdo fisica e desporto para mais escolas da
rede Municipal de ensine;
a.9. Distribuicao da merenda escelar a todas as escolas do municipio;
a.10. Apoio as atividades e extensde universitdria;
a.11. Manter as atividades de apoio e valorizacae de magistério, progressao de
cargos, carreiras e remuneracde e outras despesas;
a.12. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educacdo
de 2026, em censondncias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano
Estadual e Nacional de Educacdo, através dos objetivos, programas e ac5es cem
vistas a manutencae e desenvolvimento do ensine em seus diversos niveis, etapas
e modalidades per meio de ac6es integradas dos pederes pu'blicos das diferentes
esferasfederativas que cenduzam a:
1— Erradicacao do analfabetismo;
II — Universalizacao do atendimento escolar;
III — Melhoria da qualidade do ensine;
IV— Formacao para o trabalho;

V— Promocao humanistica, cientifica e tecnolo'gica do Pals.
VI — Estabelecimento de meta de aplicacde de recursos publicos em educacdo
como proporcao do produto interno brute.
b. Da safidepfiblica
b. I. Elevacao dos ni'veis de sau'de da populacdo, reduzindo pela metade o i’ndice
demortalidade infantil.
b. 2. Atendimento ambulaterial, emergencial e hospitalar a populacae do
municipio;
b. 3. Manutencao do Fundo Municipal de Saude;
b. 4. Estruturaca'o dos services de vigildncia sanitdria, controle de doencas
efortalecimento dos services de saude do municipio;
b. 5. Manutencao dos Pregramas Bdsicos de Saude na Atencc’io Primaria;
b. 6. Manutencao dos Pregramas de Saude na Atencao Especializada,‘
c. De habitacdo e saneamento bdsico
c. I. Aprimoramento da infraestrutura bdsica do municipio;
c. 2. Construcao e melheria de habitacéespopulares.
41. De assisténcia social
d.1 . Assisténcia a crianca, ao adelescente, ao idoso e ao portador de deficiéncias,
mediante a ampliacao dos atuais programas, servicos e beneficios;
d.2. Ampliar es programas de assisténcia comunitaria;
d.3. Melhorar a assisténcia nutricional, com a distribuicao de cestas bdsicas a
familias em vulnerabilidade social e/ou econe‘mica;
d.4. Estimularprogramas de assisténcia comunitdria;
d.5. Ajuda financeira para pessoas em vulnerabilidade social, em deslocamento
para outros centres;
d. 6. Manutencao do Fundo Municipal de Assisténcia Social;
d. 7. Desenvolvimente/manutencdo do servico de acolhimento em familia
acolhedora, destinado a garantir os direitos fundamentais de
criancas/adolescentes ate' seu retorne afamilia de origem ou até a sua colocacde
emfamilia substituta.
d.8. Plena Universalizacdo e continue apeifeicoamento institucional do Sistema
Unico de Assisténcia Social 7 SUAS, tornando—e completamente acessivel, cem
respeito a diversidade e a heterogeneidade dos individuos, familias e territe'ries;
d.9. Plena integracae dos dispositivos de seguranca de renda na gestdo do
Sistema Unico de Assisténcia Social 7 SUAS;
d.10. Plena Gestao Democratica e Participativa;
d.11. Plena Integralidade da Protecdo Secioassistencial;
d.12. Estabelecer prieridades ao SUAS, ampliando es services prestados, com
énfase nas seguintes variantes:
—Politica de Assisténcia Social;
—Servicos de Protecae Social Basica;
—Servicos de Protecae Social Especial de média e alta complexidade
—Servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais.
d.13. Implementacao do service de acolhimento emfamilia acolhedera, destinado
a garantir os direitos fundamentais de criancas/adolescentes até seu retorno a
familia de origem ou até a sua colecacdo emfamilia substituta;
d.14. Implementacao e efertalecimente depoliticaspublicas voltadas a premecdo
da equidade de género, a proteca'o dos direites das mulheres e do enfrentamento
da violéncia, com atencde especial as ac5es que envolvem a oferta de services de
apoio psicossocial, capacitacdo prefissional, geracdo de renda e acesso a rede de
protecao, com foce nas mulheres em situacdo de vulnerabilidade social, em
consondncia com as diretrizes do Plano Nacional de Politicas para as Mulheres.
e. Da Cultura
e.I. Apoio a todos es projetos culturais do municipio, especialmente, a promocdo
das festividades comemerativas que fazem parte do calenddrio de eventos do
municipio, do dia da cidade, carnaval, festas juninas e do (a) padroeire(a), Dia
do Evangélico, entre eutres;
e.2. Assegurar medidas de democratizacdo, desconcentracde, descentralizacdo,
regionalizacao, diversificacdo e ampliacdo quantitativa de destinataries,
linguagens culturais e regi6es geegrdficas, com a implementacae de ac6es
afirmativas e de acessibilidade da cultura.
f Esporte
f1. Desenvolvimente, incentivo e apoio as atividades do esporte amador,

profissienal e paraoli’mpice, comoforma de diminuicao da vulnerabilidade social
e o enfrentamento das dindmicas da violéncia, comfoco na inclusdo social.
II. NA AREA ECONOMICA:
a. Agropecutiria
a.I. Assisténcia e incentivo a producae agricola;
a.2. Aquisicdo de equipamentes e implementos agricolas, para distribuici’io
comagricultores em situacao de vulnerabilidade social;
a.3. Fortalecimento do pequeno produter rural;
a.4. Distribuicdo de sementes ao pequeno predator;
a.5. Combate a seca;
a. 6. Incentive a Agricultura Familiar.
a. 7. Apoio ao desenvolvimento rural.
b. Indfistria, comércio e turismo
b.I. Apoio aspequenas e micro empresas do municipio, comoforma defomente a
geracde de emprego e renda;
b.2. Inducdo ao desenvolvimente sustentdvel da producdo local atrave’s do
fomente ao empreendedorismo, ae associativismo, ae cooperativismo e a
programas de geracdo de ocupacae e renda;
III. NA A’REA DE INFRAESTRUTURA
a. Recursos hidricos
I. Desenvolvimento da infraestrutura rural, parafins de irrigacdo;
b. Transportes
I. Conservacdo e apoio a malha rodoviaria municipal;
c. Energia
I. Ampliacdo de redes de eletrificacao urbana e rural;
2. Manutencdo da eletrificacao urbana 6 rural;
d. Services urbanos
I. Melhoria e ampliacao das condicees de funcionamento dos services de
limpezapu'blica da cidade, com modemizacao da celeta de Iixo;
2. Ampliacdo e manutenca'o da coleta de lixo;
3. Manutencdo, ampliacao e adaptacae de prédiospu'blicos do municipio;
4. Arberizacdo da cidade;
e. Prioridade de alocacfio de recursos
I.Priorizacdo no dmbito do Municipio de Santana de Mangueiraa alocacdo de
recursos para programas, prejetes e aco"es Inter setoriais voltados ao
desenvelvimento integral da primeira infdncia, abrangendo criancas de zero a
seis anos de idade.
2. As politicas publicas para a primeira infdncia deverdo contemplar, de forma
articulada, as seguintes areas prioritarias: saude, alimentacdo e nutricae,
educacdo infantil, convivéncia familiar e cemunitaria, assisténcia social a
fami’lia, cultura, lazer e o direito ae brincar, espacos urbanes e meio ambiente,
protecde contra toda forma de violéncia, exploracde ou negligéncia, prevencao
de acidentes, bem como a adocao de medidas que evitem a exposicao precece a
comunicacdo mercadolo’gica e a pressae consumista.
3. As secretarias municipais competentes deverdo assegurar a implementacdo
integrada das aco"es previstas neste artigo, promovendo mecanismos de
monitoramento, avaliacao e transparéncia dos resultados, com base em metas e
indicadores definidos no Plano Municipal pela Primeira Infdncia, quande
existente.
Pardgrafo Unico 7 0 anexo unice que estabelece a fixacae das despesas de
capital para o exercicio de 2026, serd encaminhado juntamente com 0 Plano
Plurianual para o quadriénio 2026 a 2029 e que terdo precedéncia na alocacdo
de recursos na Lei Orcamentdria Anual de 2026 e na sua execucdo.
CAPI'TULo 111
DA ORGANIZACAO E ESTRUTURA DOS ORCAMENTOS
Art. 4 a — Para es efeites desta Lei, entende-se per:
1. Progruma: e instrumente de organizacao da acao gevemamental, visando a
realizacdo dos objetivos pretendidos, em consonancia com 0 plane plurianual;
II. Atividade: um instrumento deprogramacao destinado a alcancar o objetivo de
um Pregrama, envolvendo um conjunto de operacoes de carater continue e
permanente, dos quais resulte um predute caracteri'stico da acdo do geverno.
III. Projeto: um instrumento deprogramacao necessarie para alcancar o objetivo
de um Programa, envolvendo um conjunto de operacfies, limitadas no tempo, de
que decorra a expansao ou apeifeicoamente da acde governamental.
IV. Operacfio especial: as despesas que ndo contribuem para a manutencdo,
expansdo ou apeifeicoamento das ac6es do governe, das quais ndo resulta em
produto, e ndo gera contraprestacae direta sobforma de bens ou de services.
§ 1” — Cada pregrama devera’ identificar as ac6es necessdrias para atingir es
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operaco'es especiais,
especificando es respectivos valores e metas, bem come as respectivas unidades
orcamentdrias responsaveis pela realizacdo da acde.
§ 2” — As atividades, projetos e operacoes especiais serdo desdobrados em metas
especificas, com localizacao fisica integral ou parcial, em relacao as quais nae
poderd haver alteracdo nafinalidade ou na denominacdo.
§ 3 ”- Cada atividade, projeto ou operacde especial deverd indicar afuncao e a
subfuncdo a que se vincula.
§ 4 ”—A lei do orcamento identificara as atividades, projetos e operacfies especiais,
per categoria de programacao e respectivos subti’tulos, com indicacdo de suas
metasfisicas.
Para'grafo Unico — Parte integrante desta Lei, anexo u'nico que estabelece a

—
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fixação das despesas de capital para o exercício de 2026. 

Art. 5º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo 

encaminhará à Câmara Municipal será composto de: 

I. Mensagem; 

II. Projeto de Lei do Orçamento; 

III. Tabelas explicativas; 

§ 1º - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orçamentária anualconterá: 

a. Exposição circunstancial da situação econômica financeira do Município; 

b. Exposição e justificativa da política econômico-financeira; 

c. Justificativa da receita no tocante ao orçamento de capital; 

Art. 6º – O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 deverá 

apresentar a discriminação da despesa por categoria econômica, grupo de 

natureza da despesa e modalidade de aplicação, sendo facultado o detalhamento 

até o nível de elemento de despesa na fase de execução orçamentária. 

§1º Para fins de apreciação legislativa, a programação da despesa será 

apresentada, no mínimo, até o nível de modalidade de aplicação, sendo o 

detalhamento por elemento de despesa realizado conforme a necessidade da 

Administração Pública Municipal no momento da execução orçamentária, 

observado o disposto na Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001. 

§2º O Poder Executivo poderá criar elementos de despesa dentro de uma mesma 

ação, por meio de ofício, desde que não afete os limites de suplementação, 

devendo constar as respectivas dotações, fontes de recursos e grupos de despesa, 

conforme a seguir discriminados: 

I. DESPESAS CORRENTES 

a. Pessoal e encargos sociais; 

b. Juros e encargos da dívida; 

c. Outras despesas correntes. 

II. DESPESAS DE CAPITAL 

a. Investimentos; 

b. Inversão financeira; 

c. Amortização da dívida consolidada; 

d. Outras despesas de capital. 

Parágrafo único- O remanejamento de recursos entre elementos de despesas, 

respeitada a classificação institucional, funcional-programática, a categoria 

econômica da despesa e o grupo de natureza de despesa, não configura abertura 

de crédito adicional, mas tão somente ajuste contábil, a ser realizado via ofício 

conforme layout do Sagres-TCE-PB. Não exaurindo os limites de suplementação 

já autorizados.  

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

ESUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 7º - Na elaboração do orçamento fiscal para o exercício de 2026deverão ser 

observadas, ainda, as seguintes orientações: 

I. As despesas deverão ser orçadas a preço de junho de 2025; 

II. O chefe do Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 15 de julho 

do corrente ano, a previsão de receita e respectiva memória de cálculo para oano 

de 2026; 

III. A Mesa da Câmara encaminhará a Prefeita Municipal, até 31 de julho 

docorrente exercício, a proposta orçamentária relativa às dotações do Legislativo 

Municipal para o exercício de 2026, observadas as disposições do art. 29-A da 

Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda 

Constitucional nº 25/2000; 

IV. A Prefeita do Município encaminhará à Câmara Municipal o Projeto de Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2026, no prazo estabelecido pela Lei 

Orgânica do Município; 

V. A Câmara Municipal deverá devolver para sansão do Chefe do Poder 

Executivo o projeto com os respectivos autógrafos, até 15 de dezembro 2025; 

VI. A Prefeita deverá sancionar a Lei Orçamentária Anual e publicá-la até 31 de 

dezembro do corrente ano; 

VII. A Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá: 

a. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5º da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

b. Consignar, sob o título de "RESERVA DE CONTINGÊNCIA", dotação 

genérica no valor de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida; 

VIII. Na Lei Orçamentária, a receita prevista e a despesa fixada deverão 

obedecer à classificação constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de março 

de 1964; 

IX. Para a reserva de contingência tenha realidade material, durante o exercício 

financeiro de 2026, somente poderão ser comprometidos 99,5% (Noventa e Nove 

Inteiros e Cinco Décimos por Cento), da receita com as dê pesas orçamentárias; 

X. Durante a execução orçamentária a RESERVA DE CONTINGÊNCIA só 

deverá ser utilizada para: 

a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor 

imprevisível quando da elaboração da lei orçamentária; 

b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam riscos à  

 

 

 

 

 

 

vida,à saúde ou à segurança da população; 

c. Cobrir frustação de arrecadação de receita de transferências, que deveria ser 

empregada em projetos ou atividades pertinentes às metas e prioridades da 

administração municipal fixada para o ano de 2026. 

d - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares; e 

XI. A lei orçamentária anual conterá dotação consignada à reserva de 

contingência em valor equivalente a até 1,0% (um por cento) da receita corrente  

líquida, para atender ao disposto no inciso III do art. 5º da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 8º - O projeto da lei orçamentária a ser encaminhado pelo Poder Executivo à 

Câmara Municipal será constituído de: 

I. Texto da lei; 

II. Quadros orçamentário consolidado; 

III. Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na 

formadefinida nesta lei e nas demais leis federais que regem a espécie; 

IV. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do Art. 22 da Lei 

Federalnº 4.320/64. 

Art. 9º- O Projeto de Lei Orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o ano 

de 2026, em valores correntes e em termos de percentual da receita líquida, 

destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos 

sociais. 

Art. 10º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária 

de2026 deverá ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparência na 

gestão fiscal,observando o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo 

acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 11º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária 

de2026 deverão levar em conta, ainda, a obtenção de superávit primário, a ser 

demonstrado no anexo de Metas Fiscais. 

Art. 12º - O Poder Legislativo terá como limite de suas despesas correntes e de 

capital em 2026, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta 

orçamentária, o total da receita tributária mais transferências constitucionais 

realizadas no ano de 2025,em observância, ainda, aos princípios da emenda 

constitucional nº 24/2000. 

Art. 13º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à 

alocação dos recursos na lei do orçamento e em seus créditos adicionais será 

feita de forma aproporcionar o controle dos custos das ações e a avaliação dos 

resultados dos programas de governo. 

Art. 14º- A cada programa das áreas de educação, saúde e assistência social 

previstos no orçamento, deverá ser associado um PRODUTO, medido segundo 

unidades não monetárias, tendo custo unitário estimado igual ao total das 

dotações previstas no orçamento para o programa, dividido pelo número de 

unidades físicas previstas. 

Parágrafo 1º - Por unidades físicas entendem-se as unidades do produto 

esperado pelo emprego de recursos públicos, a exemplo do número de alunos 

matriculados,número de atendimentos odontológicos, número de consultas 

médicas, número de famílias assistidas e assim por diante. 

Parágrafo 2º - Ao final do exercício, o custo unitário será representado pelo 

valor da despesa realizada no programa, dividida pelo número de unidades 

efetivamente produzidas. 

Parágrafo 3º - A Chefe do Poder Executivo Municipal fará divulgar custo 

unitário revisto, o custo unitário realizado, o produto obtido na execução do 

programa, a quantidade estimada e a quantidade realizada. 

Parágrafo 4º - Divulgará, também, o total das despesas realizadas pela 

administração pública e o total dos gastos na realização dos programas das 

áreas de saúde, educação e assistência social. 

Art. 15º - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos 

adicionais,de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as destinadas a 

entidades privadas sem fins lucrativos de atividades de natureza continuada que 

preencham uma das seguintes condições: 

I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 

assistência social, saúde ou educação; 

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza 

filantrópica, institucional ou assistencial; 

III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, bem como ao art. 

61de suas Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

§ 1º - A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por parte de entidades 

privadas sem fins lucrativos dar-se-á mediante a apresentação de declaração,que 

comprove seu regular funcionamento nos últimos cinco anos, emitida no 

exercício de 2026 por três autoridades locais, além de comprovante de 

regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2º - As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser transferidas 

mediante celebração do convênio, obrigando-se o beneficiário à prestações de 

contas e a obedecer, na formalização dos respectivos instrumentos e na liberação 

de recursos, as regras das disposições legais vigentes. 

Art. 16º - É vedada, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus 

créditos adicionais, a título de "AUXÍLIOS" a entidades privadas, ressalvadas as 

sem fins lucrativos e desde que: 

I. Prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas para o 

ensino especial junto à comunidade escolar municipal do ensino fundamental ou  
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flxecdo dds despesas de capitalpara o exercicie de 2026.
Art. 5 a — 0 Projeto de Lei Orcamenta'ria Anual que o Peder Executive
encaminhdra a Cdmard Municipal serd composto de:
1. Mensagem,‘
II. Projete de Lei do Orcamento;
111. Tabelds explicativas;
§ 1 a — A mensagem que encaminhar ao projete de lei orcamentaria anualcontera:
e. Exposicdo circunstancial da situacdo ecene‘micefinanceira do Munici'pio;
b. Exposicdo ejustificativa da poli’tica ecene‘mice—finenceira;
c. Justificativa da receita no tocante ao orcemente de capital;
Art. 607 0 Projeto de Lei Orcamenta'ria Anual para o exercz'cio de 2026 devera
epresentar a discriminacdo da despesa per categoria economica, grupo de
natureza da despesa e meddliddde de aplicacdo, sendo facultedo e detelhamento
eté e nz'vel de elemento de despesa nafase de execucde orcdmentdria.
§I " Para fins de apreciacdo legislative, e pregremdcdo da despesa sera
epresentada, no mi’nimo, até o nl'vel de meddliddde de aplicacdo, sende e
detalhdmento por elemento de despesa realizado conforme a necessidade de
Administrdcdo Publica Municipal no momente de execucdo orcamentdria,
observado o disposto na Portaria Interministeriel SYN/SOF n" I 63/2001.
§2" 0 Poder Executive podera' crier elementos de despesa dentro de uma mesma
ecdo, por meio dc oficio, desde que nee afete os limites de suplementacdo,
devendo constar as respectivas detecoes, fontes de recursos e grupos de despesa,
cenforme a seguir discriminados:
I. DESPESAS CORRENTES
e. Pessodl e encargos sociais;
b. Juros e encargos da divide;
c. Outrds despesas correntes.
II. DESPESAS DE CAPITAL
e. Investimentos;
b. Inversdofinanceira;
c. Amortizacdo da divide consolidada;
d. Outras despesas de capital.
Pardgrafo finico- 0 remanejamento dc recursos entre elementes de despesas,
respeitdda a classificacdo institucional, funcional—pregremdtica, a categoria
eceno‘mica da despesa e o grupo de natureza de despesa, ndo configure aberture
de crédito adicional, mas [do somente ejuste centabil, a ser realizado via oficio
cenforme layout do Sagres—TCE—PB. Nee exaurindo os limites de suplementecee
jd autorizados.
CAPITULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORACA-O DOS ORCAMENTOS
ESUASALTERAce'Es
Secdo I
Dds Diretrizes Gerais
Art. 7" — Ne eldboracdo do orcamento fiscal para o exercicio de 2026deverdo ser
observadas, ainda, as seguintes orientecees:
I. As despesas deverdo ser orcadas a prece dejunho de 2025;
II. 0 chefe do Poder Executive encaminhard a Camera Municipal, até 15 dejulho
do cerrente ano, a previsdo de receita e respective meme'ria de cdlculo para oano
de 2026;
III. A Mesa da Cdmara encaminhere e Prefeita Municipal, até 31 de julhe
decerrente exercicio, a proposta orcementdrie relativa as dotacoes do Legislative
Municipal para o exercicio de 2026, observadas as disposicees do art. 29—A da
Constituicdo Federal, com a redacde que lhe foi dada pela Emenda
Constituciondl n”25/2000;
IV. A Prefeita do Municz'pio encaminhara a Camera Municipal o Projete de Lei
Orgdmentaria Anual para o exercicie de 2026, no prazo estabelecide pele Lei
Orgdnica do Munict'pio;
V. A Cdmara Municipal devera' devolver para sansdo do Chefe do Poder
Executive 0 projete com os respectivos auto'grefes, eté 15 de dezembro 2025;
VI. A Prefeita devera sancionar a Lei Orcementdria Anual e publicd—la ate 31 de
dezembro do corrente ano;
VII. A Lei Orcamentaria Anual (LOA) devera:
e. Ser acompanhada dos demonstratives e anexos previstos no art. 5 a da Lei
Complementar Federal n" 101, de 2000 (Lei de Respensabilidade Fiscal);
b. Censignar, sob o n’tulo de "RESER VA DE CONTINGENCIA”, detacdo
genérica ne valor de ate 1% (um por cento) de Receita Corrente Liquida,‘
VIII. Na Lei Orcamentdria, a receita prevista e e despesa fixada deverdo
ebedecer a classificdcdo constante dos enexes 2 e 6 da Lei 4.320, de 1 7 de merce
de 1 964;
IX Para a reserve de contingéncie tenha realiddde material, durante o exercl'cio
financeiro de 2026, somente poderdo ser cemprometidos 99,5% Woventa e Nove
Inteiros e Cinco Décimos por Cento), de receita com as dépesas orcamenteries;
X. Durante a execucdo orcamenta'rie e RESERVA DE CONTINGENCIA so
deverd ser utilizada para:
a. Financier passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor
imprevisz'vel quando da elaboracdo da lei orcementdria,‘
b. Pagar despesas relativas a eventos extraordindrios que representam riscos a

vida,a seude eu a segurdnca da populacdo;
c. Cobrirfrustecde de drrecadacdo de receita de trensferéncies, que deveria ser
empregede em projetos ou atividades pertinentes as metes e prioridades da
administrecae municipelfixddd para o ano de 2026.
d — Reserve para Ceberture de Emendas Parlamentares; e
)H. A lei ercementdrid dnual conterd dotacdo consignede a reserve de
contingéncie em veler equivalente a ate I,0% (um por cento) de receita corrente
Ii'quida, para atender do disposto no inciso 111 do art. 5 a de Lei Complementar
Federal n"101, de 04 de maio de 2000.
Art. 8” — 0projete de lei ercementdria a ser encaminhado pele Peder Executive a
Cdmara Municipal serd constituz'do de:
I. Texto da lei;
II. Quadros ercementd’rio consolidado;
III. Anexo do ercemento fiscal, discriminande a receita e a despesa, na
formadefinide nesta lei e nes demais leisfederais que regem a espécie;
IV. 0s quedres ercdmentarios a que se refere o inciso 111 do Art. 22 da Lei
Federaln"4.320/64.
Art. 9”- 0 Projete de Lei Orcamentaria demonstrard, ainda, a estimativa de
margem de expensde dds despesas obrigatorias de careter continuede para o ano
de 2026, em valeres correntes e em termos de percentual de receita liquida,
destacando—se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encarges
sociais.
Art. 10”- A elaboracdo do projete, d aprovacdo e a execucdo de lei ercementdria
de2026 devera ser redlizada de mode a evidenciar e melher transparéncia na
gestdo fiscal,ebservendo o princz'pio da publicidade e permitinde—se o amplo
acesse de sociedede a todds as informacoes relativas a cede uma dessas etapas.
Art. 11 ”- A elaboracdo do projete, d dprovacdo e a execucdo de lei ercementdria
de2026 deveree lever em conta, einde, e obtencdo dc superavit primdrie, a ser
demonstrede ne anexo de Metds Fiscais.
Art. 12" — 0 Poder Legislative terd como limite de suas despesas correntes e de
capital em 2026, para efeito de elaboracdo de sua respective preposta
orcamentdria, 0 total de receita tributdrid mais transferéncias constitucieneis
realizades no ene de 2025,em observdncia, ainda, ees principios da emenda
constitucienel n"24/2000.
Art. 13” — Além de observer as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a
alocacdo dos recursos ne lei de orcamento e em seus crédites adicieneis serd
feite deforme epreporcionar o controle dos custes das acoes e a avaliacdo dos
resultados dospregrdmds dc governo.
Art. 14”- A cada progreme das areas de educacdo, saude e essisténcia social
previstos no ercemente, devera ser associado um PRODUTO, medide segundo
unidades nae menetdries, tendo custo unitdrio estimado iguel ee tetel das
dotacfies previstes no orcamento para o pregreme, dividide pelo numero de
unidadesfisicesprevistes.
Pardgrefo 1" — Por unidades fisices entendem-se as unidades do produte
esperado pele emprego de recursos pu'blicos, a exemple do numero de alunos
matriculados,numere de atendimentos odontolo'gicos, numere de consultas
médices, numere defaml'lids assistidas e assim por diente.
Pardgrefo 2" — Ao final do exercl'cie, e custo unitario serd representedo pele
valor de despesa redlizada no programa, dividide pele numere de unidades
efetivamentepreduzides.
Pardgrefo 3" — A Chefe do Poder Executive Municipal fard divulgar custo
unitario reviste, e custo unitario realizado, o produte obtido ne execugde do
pregreme, e quentidede estimada e a quantidade reelizede.
Pardgrefo 4 " — Divulgard, também, 0 total dds despesas realizadas pela
administrecae publica e 0 total dos gastos na realizacdo dos pregrdmas das
areas de seude, educdcdo e assisténcia social.
Art. 15” — E vedede e inclusde, nd Lei Orcamentdria e em seus crédites
edicioneis,de detecees d titulo de subvencoes sociais, resselvedes as destinadas a
entidedes privedes semfins lucrativos de atividades de natureza continuede que
preenchem ume des seguintes condicoes:
I. Sejem de etendimento direto ao publico, de forma gretuite, nes dreas de
assisténcie social, seude ou educacdo;
II. Sejem vinculedes d organismos necioneis ou internecioneis de natureza
filantropica, institucienel eu dssistencial;
III. Atendem ee disposto no art. 204 da Constituicde Federal, bem como ao art.
61de sues Dispesicees Constitucionais Transitorias (ADCI).
§ 1 ”- A habilitacde ee recebimento de subvencoes sociais porperte de entidedes
privadas semfins lucrativos dar-se-d mediante a apresentecde de declaracdo,que
comprove seu regular funcionamento nos u'ltimos cinco enes, emitida no
exercz'cio de 2026 per trés autoridades locais, além de cemprovante de
regularidede do menddto de sua diretoria.
§ 2” — As subvence‘es secieis previstas no orcamento so' pederde ser transferidas
mediante celebrecee do convénio, obrigando—se o beneficiario a prestecfies de
contes e e ebedecer, ndformalizacdo dos respectivos instrumentos e na liberacao
de recursos, es regrds das disposicoes legeis vigentes.
Art. 16” — E vedada, e inclusee de dotdcoes na Lei Orcamenta'ria e em seus
crédites edicioneis, a titulo de "A UXILIOS" a entidedes privedes, ressalvadas as
semfins lucrativos e desde que:
I. Prestem etendimente direto e gratuito ao pu'blico e estejem veltedas para o
ensino especieljunte a comunidade escolar municipal do ensinofundamental ou

—
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equivalente; 

II. Estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 

público, ou que estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assistência 

Social - CNAS; 

III. Sejam consórcios intermunicipais de saúde, ou equivalente, constituídos e 

xclusivamente por entes públicos, que participem da execução de programas 

nacionais de saúde; 

 

 

 

 

IV. Sejam qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público,na forma da legislação pertinente. 

Art. 17º - A execução das ações de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei fica 

condicionado, entretanto, à autorização exigida pelo art. 26 da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (LRF). 

Art. 18º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do orçamento 

municipal, a qualquer título, sujeitarem-se à fiscalização pelo Poder concedente, 

com afinalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 

receberamos recursos. 

Parágrafo único- Na lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua 

natureza, far-se-á por categoria econômica, esfera orçamentária, grupo de 

natureza de despesa, devendo esta ser detalhada e apreciada por modalidade de 

aplicação. 

§ 1° A categoria econômica tem por finalidade identificar se a despesa é Corrente 

ou de Capital. As despesas correntes são as que não contribuem, diretamente, 

para a formação ou aquisição de um bem de capital e as despesas de capital 

contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. 

Seção II 

Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos 

Art. 19º - O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, deverá 

constar,necessariamente, do plano plurianual de investimentos, bem como nos 

demonstrativos orçamentário, destacando-se, pelo menos: 

I. Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis e/ou construção 

de bens imóveis; 

II. Os investimentos financiados com recursos originários de operações de crédito 

vinculados a projetos específicos, quando for preciso.  

Parágrafo Único - Só serão incluídas na proposta orçamentária dotações para 

investimentos, se forem consideradas prioritários para o município ou atendem às 

exigências desta lei. 

Art. 20º - Na programação de investimentos serão observadas, ainda, as seguintes 

prioridades: 

I. Inclusão de projetos em andamento; 

II. Inclusão de projetos em fase de conclusão. 

Parágrafo Único - Não poderá ser programado investimentos à custa de 

anulaçãode dotações de projetos em andamento, desde que executados em pelo 

menos 10% (dezpor cento). 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

EENCARGOS SOCIAIS 

Art. 21º - O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos os 

órgãos dos poderes do Município. 

Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste artigo: 

I. A remuneração dos agentes políticos; 

II. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Município; 

III. As obrigações patronais; 

IV. As demais despesas, assim consideradas pela nº 101/2000. 

Art. 22º-As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da Câmara 

Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerão aos limites máximos 

previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 23º - Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do 

Município ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, a chefe do 

Poder Executivo adotará as providências previstas no art. 23 da mencionada Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000, com vistas a reduzi-la aos limites 

máximos permitidos por lei. 

Art. 24º - O projeto de lei orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o 

exercício financeiro de 2026, em valores correntes e em termos de percentual da 

receita corrente líquida,destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com 

pessoal e encargos sociais. 

§ 1º - As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2026 não poderão 

ultrapassar, em percentual da receita corrente líquida. O montante estimado para 

o exercício de 2026, acrescido de até 20% (vinte por cento), se este for inferior ao 

limite estabelecido no inciso III do art. 20 da Lei Complementar Federal nº 101, 

de 2000. 

§ 2º - Na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos 

sociais em 2026, o Poder Executivo e a Câmara Municipal observando o art. 71 

da referida LC nº 101/2000, terão como limites a despesa da folha de pagamento 

de junho de 2025, projetadas para o exercício, considerando-se os eventuais 

acréscimos legais, as alterações na estrutura organizacional e no plano de carre 

 

 

 

ira dos servidores públicos municipais, as admissões para preenchimento de 

cargos efetivos através da mobilização de concurso público e a revisão geral de 

salários, que, sem distinção de índice, acaso venha de ser concedida, sem 

prejuízo da observância ao disposto no § 1º deste artigo. 

TÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 25º - A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária, somente será aprovada se atendidas às exigências do art. 14 

da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 26º - Na estimativa da receitado projeto de lei orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos de propostas que objetivem alterar a legislação tributária  

 

 

 

municipal, as quais venham estar em tramitação na Câmara Municipal até a 

aprovação do orçamento de 2026. 

§ 1º - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamento: 

I. Serão identificadas as alterações propostas na legislação tributária e 

especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das 

propostas e seus dispositivos; 

II. Será apresentada programação especial de despesas, condicionada à 

aprovação das respectivas alterações na legislação tributária. 

§ 2º - Caso a proposta de alteração na legislação tributária não seja aprovada, 

ou somente o seja parcialmente, até o envio do projeto de lei do orçamento para 

sanção da Prefeita, de sorte que em decorrência disto não possam ser realizadas 

as receitas esperadas, as dotações à conta dos referidos recursos serão 

canceladas, mediante decreto executivo, até trinta dias após sanção da lei 

orçamentária. 

§ 3º - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do parágrafo anterior, 

o Chefe do Executivo promoverá a substituição das fontes de recursos 

condicionadas, constantes do orçamento sancionado, decorrentes de alterações 

na legislação tributária municipal aprovada antes do encaminhamento do projeto 

de lei orçamentária para sanção, pelas respectivas fontes de receita definitivas. 

§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação 

das receitas. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27º - A inclusão, na Lei Orçamentária de transferências de recursos para o 

custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em 

situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos 

os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 28º - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade 

imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Art. 29º – para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se 

como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para obras, 

serviços de engenharia, compras e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 75 

da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Art. 30º - As dotações correspondentes as Despesas de Exercícios Anteriores, 

serão consignadas em todas as Unidades Orçamentárias dentro dos seus 

próprios programas de trabalho. 

Art. 31º  -Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a 

Prefeita Municipal divulgará o cronograma mensal de desembolso e as metas 

bimestrais de arrecadação para o exercício de 2026. 

Art. 32º - Ocorrendo frustação das metas bimestrais de arrecadação, ou acaso 

seja necessária a limitação de empenho de dotações e da movimentação 

financeira, para se fazer face às metas de resultado primário, em observância aos 

princípios do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, será fixado 

separadamente percentual de limitações para o conjunto de projetos ou de 

atividades orçados e calculados de forma proporcional à participação dos 

Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluídos as despesas cuja execução 

se constitua obrigação constitucional ou legal, observando-se, ainda: 

I. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal determinarão por atos 

próprios a limitação de empenho; 

II. a limitação de empenho ou, simplesmente, limitação de despesas deverá se dar 

no montante equivalente à diferença entre a receita arrecadada e a prevista até o 

bimestre; 

III. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal limitarão suas despesas 

em valor proporcional à participação de cada um no montante das dotações 

relativas aos projetos, atividades ou operações especiais a serem afetados com a 

medida, na forma estabelecida no "caput" deste artigo; 

IV. as despesas com pessoal e encargos, bem como,os referentes ao pagamento 

do principal e encargos da dívida, não serão objetos de limitação. 

Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" deste artigo, 

o Poder Executivo comunicará à Mesa da Câmara, mediante apresentação de 

memória de cálculo, premissas, parâmetros e as justificativas do ato, o montante 

que caberá ao legislativo limitar seus empenhos e movimentações financeiras. 

Art. 33º - As transferências financeiras e doações concedidas a pessoas físicas 

deverão processar-se de conformidade com lei municipal específica, nos termos 

do Art. 26, caput, da Lei Complementar nº 101/2000- LRF). 
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equivalente;
II. Estejam voltadas para as acfies de saude e de atendimenta direto e gratuita ao
publico, ou que estejam registradas junta ao Conselho Nacianal de Assisténcia
Social — CNAS;
III. Sejam consarcias intermunicipais de saude, ou equivalente, canstitui’das e
xclusivamente por entes publicos, que participem da execucaa de pragramas
nacionais de saude;

IV. Sejam qualificadas coma Organi'zacdo da Sociedade Civil de Interesse
Publico,naforma da legislacdo pertinente.
Art. I 7" — A execucdo das acaes de que tratam as artigos 15 e 16 desta Lei fica
condicionado, entretanta, a autorizacdo exigida pela art. 26 da Lei Complementar
Federal n" I 01/2000 (LRF).
Art. 18" — As entidades privadas beneficiadas com recursos pu’blicos do arcamenta
municipal, a qualquer ti'tulo, sujeitarem—se a fiscalizacdo pelo Poder cancedente,
com afinalidade de se verificar a cumprimento de metas e objetivos para as quais
receberamos recursos.
Pardgrafo finico— Na lei orcamentaria, a discriminacdo da despesa, quanta a sua
natureza, far—se—a par categoria ecanémica, esfera arcamentaria, grupa de
natureza de despesa, devenda esta ser detalhada e apreciada por modalidade de
aplicacdo.
§ 1 "A categoria ecanémica tem porfinalidade identificar se a despesa é Carrente
ou de Capital. As despesas carrentes sdo as que naa cantribuem, diretamente,
para a formacao au aquisicdo de um bem de capital e as despesas de capital
contribuem, diretamente, para aformacda au aquisicdo de um bem de capital.
Secda II
Das Diretrizes do Orcamenta de Investimentas
Art. 19" — 0 orcamento de investimenta, prevista para cada o'rgaa, devera
constar,necessariamente, do plana plurianual de investimentos, bem coma nos
demonstrativos orcamentario, destacanda—se, pela menos:
1. 0s investimentos carrespondentes a aquisicdo de bens maveis e/ou canstiucda
de bens imo'veis;
11. 0s investimentosfinanciados com recursos arigindrias de operacfies de crédito
vinculados a prajetas especzficas, quandafarpreciso.
Paragrafo Unico — Sa' serdo inclui'das na prapasta orcamentaria dotaco'es para
investimentos, seforem cansideradaspriaritarias para o munici'pia au atendem as
exigéncias desta lei.
Art. 20" — Na programacaa de investimentos serda abservadas, ainda, as seguintes
prioridades:
I. Inclusdo de prajetas em andamenta;
II. Inclusdo de prajetas emfase de canclusda.
Paragrafo Unico — Nda podera ser pragramado investimentos a custa de
anulacdode dotacoes de prajetas em andamento, desde que executados em pela
menos I 0% (dezpar cento).
CAPI’TULo V
DAS DISPOSICOES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL
EENCARGOS SOCIAIS
Art. 21" — 0 orcamento fiscal campreenderd a despesa cam pessoal de todas as
o'rgdos dos poderes do Municipio.
Consideram—se despesas com pessoal, parafinsprevistas neste artiga:
I. A remuneracao dos agentes politicos;
11. 0s vencimentos e vantagensfixas dos servidores ativos do Munici'pio;
111. As obrigacoes patronais;
IV. As demais despesas, assim consideradas pela n" 101/2000.
Art. 22"—As despesas com pessoal ativo e inativa, do Poder Executivo, da Cdmara
Municipal e respectivas encargos sociais, obedecerdo aos limites maximos
previstas nos artigas 19 e 20 da Lei Complementar Federal n" 101, de 2000.
Art. 23" — Se a despesa tatal cam pessoal e encargos de qualquer dos Paderes do
Municipio ultrapassar as limites de que trata a artiga precedente, a chefe do
Poder Executivo adatara as providéncias previstas no art. 23 da mencianada Lei
Complementar Federal n" 101, de 2000, cam vistas a reduzi—la aas limites
mdximos permitidas par lei.
Art. 24" — 0 projeto de lei orcamenta'ria demanstrara, ainda, a estimativa da
margem de expansda das despesas obrigato’rias de cardter continuado para a
exerciciofinanceiro de 2026, em valares correntes e em termas de percentual da
receita carrente liquida,destacando—se, pela menos, as relativas aas gastos cam
pessoal e encargas saciais.
§ 1" — As despesas cam pessoal e encargas saciais no ano de 2026 nda poderdo
ultrapassar, em percentual da receita carrente liquida. 0 montante estimada para
o exercicio de 2026, acrescida de ate 20% (vinte par cento), se estefar inferior ao
limite estabelecida no incisa 111 do art. 20 da Lei Complementar Federal n" 101,
de 2000.
§ 2" — Na elaboracdo de suas prapastas orcamentarias para pessoal e encargas
sociais em 2026, a Poder Executivo e a Cdmara Municipal abservanda 0 art. 71
da referida LC n" 101/2000, terda coma limites a despesa da falha de pagamento
de junho de 2025, prajetadas para o exercicio, consideranda—se as eventuais
acréscimos legais, as alteracaes na estrutura organizacional e no plana de carre

ira dos servidores pu’blicos municipais, as admiss6es para preenchimento de
cargos efetivas através da mobilizaca'o de cancursa publico e a revisdo geral de
saldrios, que, sem distincao de indice, acasa venha de ser cancedida, sem
prejui'zo da abservdncia ao dispasta na 53‘ 1"deste artiga.
TI’TULa VI
DASALTERACO'ES NA LEGISLAcA'o TRIBUTARIA
Art. 25" — A lei municipal, que concede ou amplie incentiva au beneficio de
natureza tributaria, somente sera apravada se atendidas as exigéncias do art. 14
da Lei Complementar Federal n" 101, de 2000.
Art. 26" — Na estimativa da receitado projeto de lei arcamentaria poderda ser
consideradas as efeitos deprapastas que abjetivem alterar a legislacdo tributaria

municipal, as quais venham estar em tramitacda na Cdmara Municipal até a
aprovacda do orcamenta de 2026.
§ 1"— Se estimada a receita, nafarma deste artiga, no prajeta de lei orcamenta:
I. Serdo identificadas as alteracoes prapastas na legislacda tributaria e
especificada a receita adicional esperada, em decorréncia de cada uma das
prapastas e seus dispasitivas;
II. Serd apresentada programacaa especial de despesas, candicionada a
aprovacda das respectivas alteracaes na legislacdo tributdria.
§ 2" - Casa a prapasta de alteracdo na legislacdo tributdria nda seja apravada,
au somente a seja parcialmente, até a envia do prajeta de lei do orcamenta para
sancdo da Prefeita, de sorte que em decarréncia dista nda possam ser realizadas
as receitas esperadas, as dotacaes a canta dos referidas recursos serao
canceladas, mediante decreta executivo, até trinta dias apo's sancda da lei
arcamentdria.
§ 3"— Também par decreta, a ser editada no mesma praza do pardgrafa anterior,
a Chefe do Executivo promovera a substituicdo das fontes de recursos
candicionadas, canstantes do orcamenta sancianada, decarrentes de alteracoes
na legislacda tributaria municipal apravada antes do encaminhamenta do projeto
de lei orcamentdria para sancdo, pelas respectivasfantes de receita definitivas.
§ 4" — Aplica—se a dispasta neste artiga as prapastas de alteracda na vinculacao
das receitas.

CAPI'TULa WI
DAS DISPOSIca'Es FINAIS
Art. 27" — A inclusdo, na Lei Orcamentaria de transfere‘ncias de recursos para o
custeia de despesas de outras entes da Federacdo somente podera ocorrer em
situacaes que envolvam claramente a atendimenta de interesses locais, atendidas
as dispasitivas canstantes da art. 62 da Lei Complementar 101/2000.
Art. 28" — F vedada cansignar na Lei Orcamentaria crédito com finalidade
imprecisa ou cam dotaca'o ilimitada.
Art. 29" 7 para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende—se
coma despesas irrelevantes, aquelas cuja valor nda ultrapasse, para abras,
servicos de engenharia, campras e servicas, as limites dos incisos I e 11 do art. 75
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
Art. 30" — As dotacaes carrespondentes as Despesas de Exercicias Anteriares,
serdo consignadas em todas as Unidades Orcamentarias dentra dos seus
pro'priaspragramas de trabalha.
Art. 31" —Até trinta dias apa's a publicacao da Lei Orcamentaria Anual, a
Prefeita Municipal divulgara’ o cronograma mensal de desembolso e as metas
bimestrais de arrecadacdo para a exercicio de 2026.
Art. 32" — Ocarrenda frustacdo das metas bimestrais de arrecadacda, au acasa
seja necessaria a limitacdo de empenho de dotacaes e da movimentacaa
financeira, para sefazerface as metas de resultada primdria, em observdncia aos
princlpios do art. 9" da Lei Complementar Federal n" 101, de 2000, serafixado
separadamente percentual de limitaca"es para o conjunto de prajetas au de
atividades orcadas e calculadas de forma praparcional a participacdo dos
Paderes em cada um dos citadas conjuntos, exclui'dos as despesas cuja execucdo
se constitua abrigacda constitucional ou legal, abservanda-se, ainda:
I. a Poder Executivo e a Mesa da Cdmara Municipal determinarda par atos
pro'prios a limitacdo de empenho;
II. a limitacda de empenho au, simplesmente, limitacda de despesas devera se dar
no montante equivalente a diferenca entre a receita arrecadada e a prevista ate' a
bimestre;
III. a Poder Executivo e a Mesa da Cdmara Municipal limitardo suas despesas
em valor praparcional a participacaa de cada um no montante das dotaco‘es
relativas aas prajetas, atividades ou aperac5es especiais a serem afetados com a
medida, nafarma estabelecida no ”caput" deste artiga;
IV. as despesas com pessoal e encargos, bem coma,os referentes aa pagamento
do principal e encargas da divida, nao seraa abjetas de limitacdo.
Pardgrafo Unica — Na hipo'tese de ocarréncia do disposto no "caput" deste artiga,
a Poder Executivo camunicara a Mesa da Cdmara, mediante apresentacaa de
memo'ria de ca'lculo, premissas, pardmetros e as justificativas do ata, a montante
que caberd aa legislativo limitar seus empenhas e movimentacéesfinanceiras.
Art. 33" — As transfere‘ncias financeiras e doacaes cancedidas a pessoas fisicas
deverdo pracessar—se de conformidade com lei municipal especifica, nas termas
do Art. 26, caput, da Lei Complementar n" 101/2000- LRF).

—
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Art. 34º - É vedado consignar no orçamento municipal para 2026 dotações para 

subvenções econômicas, ressalvas as que se destinam a incentivar atividades 

econômicas voltadas para a geração de emprego e renda, hipótese em que a 

execução da despesa deverá estar autorizada por lei específica. 

Art. 35º - São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de 

despesas, visando à viabilidade a execução de despesas sem comprovada e 

suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo Único - Caberá à contabilidade registrar os atos e fatos relativos à 

gestão orçamentária e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 

responsabilidades e providências derivadas da inobservância do "caput" deste 

artigo. 

Art. 36º - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, 

transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas 

na Lei Orçamentária de 2026 e em créditos adicionais, em  

 

 

 

decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 

desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por 

categoria de programação, conforme definido nesta Lei, inclusive os títulos, 

descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera 

orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, modalidades de 

aplicação.  

Parágrafo Único A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, será 

efetivada mediante Decreto. 

Art. 37º - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 31 de 

dezembro do ano em curso, o orçamento referente às dotações relativas às 

atividades, projetos ou as operações especiais pertinentes aos objetivos e metas, 

previstos nos artigos 2º e 3º, desta lei, podendo ser executados como proposto, à 

razão de 1/12 (um doze avos) por mês podendo suplementa-la em até 50% 

(cinquenta por cento) da sua proporcionalidade, não  se  incluem  no  limite  

previsto no caput  as  dotações  para atendimento de despesas com: 

I - Pessoal e encargos sociais; 

II - Pagamento do serviço da dívida; 

III - Operações de crédito; 

IV - Pagamento de benefícios previdenciários e do PASEP; 

V - Pagamentos de despesas decorrentes de sentenças judiciárias. 

Art. 38º - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o 

exercício financeiro de 2026, as prioridades da administração na forma dos 

anexos abaixo discriminados: 

Anexo I - Metas Anuais; 

Anexo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 

Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercícios 

anteriores; 

Anexo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Anexo V - Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação de ativos; 

Anexo VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS; 

Anexo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 

Anexo IX - Margem de expansão de despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Art. 39º- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para 

evidenciar passivos contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercício 

de 2026. 

Art. 40º - As emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual 

deverão obedecer ao disposto, observadas as disposições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 41º- Fica vedada apresentação de emendas que: 

I - Impliquem o aumento de despesas sem a estimativa de seu valor e sem 

indicação da fonte de recursos; 

II – Indiquem recursos provenientes de anulação das seguintes despesas: 

a) dotações vinculadas a programas sociais; 

b) dotações de sentenças judiciais; 

c) dotações com o pagamento do PASEP; 

d) dotações referentes aos auxílios; 

e) dotações relativas aos grupos de natureza de despesas "31", "32" e "46": 

f) dotações com recursos de Convênios celebrados; 

g) dotações com recursos próprios, exceto quando se tratar de recursos dentro da 

Unidade arrecadadora; 

h) dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para o Orçamento de 

Investimentos e vice-versa. 

III - sejam incompatíveis com o estabelecido no Plano Plurianual vigente; 

IV - Não façam parte das prioridades e metas definidas nesta Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

Parágrafo único. O Poder Executivo compatibilizará ao orçamento do exercício 

de 2026, as emendas aprovadas nos termos dos arts. 40 e 41 desta Lei. 

Art. 42º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 43º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita, em Santana de Mangueira-PB, 08 de Maio de 2025. 

MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

PORTARIA DE Nº064/2025 

      A PREFEITA MUNICIPAL SANTANA DE MANGUEIRA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, I, da Lei Orgânica do Município 

c/c o art. 41, p. único da Lei Complementar Municipal nº 04/2023.  

                    EXONERAR, o servidor ESPEDITO ALDECI MANGUEIRA DINIZ, 

do cargo de Diretor Chefe de Gabinete, símbolo SM-2, lotação no Gabinete do 

Prefeito. 

     Publique-se e der ciência. 

Santana de Mangueira, 05 de Maio de 2025. 

MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA 

Prefeita Constitucional 
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Art. 34" — E vedado consignar ne ercamente municipal para 2026 detacees para PORTARIA DE N"064/2025
subvencoes econo‘micas, ressalvas as que se destinam a incentivar ati '1 J
ecene‘micas veltadas para a geracdo de emprege e renda, hipe'tese em que a
execucde da despesa deverd estar autorizada per lei especifica.
Art. 35 a — Sde vedados quaisquer precedimentes per parte dos ordenaderes de
despesas, visando d viabilidade a execucde de despesas sem comprevada e
suficiente disponibilidade de detacde ercamentaria.
Pardgrafo Unico — Caberd a contabilidade registrar es ates e fates relatives d
gestcie orcamentdria e financeira, efetivamente ecerrides, sem prejui’zo das
respensabilidades e previdéncias derivadas da inebservdncia do "caput" deste
artige.
Art. 36" — 0 Peder Executive poderd, mediante decrete, transper, remanejar,
transferir ou utilizar, total eu parcialmente, as detacfies ercamentdrias aprevadas
na Lei Orcamentdria de 2026 e em crédites adicienais, em

decerréncia da extincde, transfermacde, transferéncia, incerperacde eu
desmembramento de orgies e entidades, bem como de alteracees de suas
cempeténcias ou atribuicfies, mantida a estrutura programdtica, eApressa per
categoria de programacde, cenferme definide nesta Lei, inclusive es ti'tulos,
descriteres, metas e ebjetives, assim coma e respective detalhamente per esfera
ergamentdria, grupes de natureza de despesa, fentes de recursos, modalidades de
aplicacde.
Pardgrafo {mice A reabertura dos créditos especiais e extraordindries, sera
efetivada mediante Decreto.
Art. 37" — Nde sendo sancionada e publicada a Lei Orcamentdria Anual até 31 de
dezembro do ane em curse, e ergamente referente ds detacees relativas as
atividades, projetos eu as eperacees especiais pertinentes aos objetivos e metas,
previstes nos artiges 2” e 3”, desta lei, pedende ser executades come preposte, d
razcie de 1/12 (um doze avos) per més podendo suplementa—la em até 50%
(cinquenta por cente) da sua propercienalidade, ndo se incluem no limite
previste no caput as detacees para atendimente de despesas com:
I — Pessoal e encargos seciais;
II — Pagamento do service da di'vida;
III — Operaco'es de crédito;
IV— Pagamento de beneficios previdenciarios e de PASEP;
V— Pagamentos de despesas decerrentes de sentencasjudicidrias.
Art. 38" — 0 ANEXO DE METAS FISCAIS, anexe a esta Lei, estabelece para o
exercicie financeiro de 2026, as prieridades da administracdo na ferma dos
anexes abaixo discriminades:
Anexe I — Metas Anuais;
Anexe II — Avaliaca'e do cumprimente das metasfiscais do exercicie anterior;
Anexe III — Metas fiscais atuais cemparadas com as fadas nos exercicies
anterieres;
Anexe IV— Eveluccie do Patrimo‘nio Li'quide;
Anexe V— Origem de aplicacdo de recursos obtidos com a alienacde de atives;
Anexe VI — Receitas e despesas previdencidrias do RPPS;
Anexe VII — Estimativa e compensacde da renu'ncia de receita;
Anexe IX — Margem de expansdo de despesas ebrigate'rias de cardter continuade.
Art. 39"— 0 ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexe a esta Lei, estabelece para
evidenciar passivos centingentes e outros risces fiscais no decorrer do exercicie
de 2026.
Art. 40" — As emendas apresentadas ae Prejete de Lei Orcamentdria Anual
devercie obedecer a0 dispeste, ebservadas as disposicfies da Lei de
Respensabilidade Fiscal.
Art. 41 ”- Fica vedada apresentacde de emendas que:
1 — Impliquem o aumente de despesas sem a estimativa de seu valor e sem
indicacde dafonte de recursos;
117 Indiquem recursos provenientes de anulacde das seguintes despesas:
a) detacees vinculadas a pregramas seciais;
b) detacoes de sentencasjudiciais;
c) detacoes com o pagamente do PASEP;
d) detacoes referentes aos auxi’lies;
e) detacoes relatives aos grupes de natureza de despesas ”31 ", "32 " e "46":
j) detacees com recursos de Convénies celebrados,‘
g) detacoes com recursos pre'pries, excete quande se tratar de recursos dentre da
Unidade arrecadadera;
h) detacoes do Orcamento Fiscal e da Seguridade Social para o Orcamente de
Investimentos e vice—versa.
III — sejam incompativeis com o estabelecido no Plano Plurianual vigente;
IV — Nde facam parte das prieridades e metas definidas nesta Lei de Diretrizes
Orgamentdrias;
Pardgrafo unico. 0 Peder Executive compatibilizara ae ercamente de exercicio
de 2026, as emendas aprevadas nos termos des arts. 40 e 41 desta Lei.
Art. 42"— Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacde.
Art. 43 a — Revegam—se as disposicoes em contrdrie.
Gabinete da Prefeita, em Santana de Mangueira—PB, 08 de Maie de 2025.
MRINA DONARIA AL VARENGA DE LACERDA
Prefeita Constitucional

A PREFEITA MUNICIPAL SANTANA DE MANGUEIRA, no use das
atribuicées que lhe sae conferzdas pelo art. 42, 1, da Lei Organica de Municipio
c/c 0 art. 41, p. unice da Lei Complementar Municipal n”04/2023.

EXONERAR e servidor ESPEDITO ALDECI MANGUEIRA DINIZ,
do cargo de Direter Chefe de Gabinete simbele SM-2, lotacde no Gabinete de
Prefeite.

Publique—se e der ciéncia.
Santana de Mangueira, 05 de Maio de 2025.
IIIARINA DONA’RIA AL VARENGA DE LACERDA
Prefeita Constitucional

—
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026
Anexos de Metas Fiscais

I – LRF, art. 4º, § 1º: “Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública,
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes”.

II – LRF, art. 4º, § 2º, Inciso I “avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano
anterior”.

III - LRF, art. 4º, § 2º, Inciso II – “demonstrativo das metas anuais, instruído com memória
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as
fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas
e os objetivos da política econômica nacional”.

IV - LRF, Art. 4o, § 2o, inciso III – “evolução do patrimônio líquido, também nos últimos
três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos”.

V - LRF, Art. 4o, § 2º, inciso IV – “avaliação da situação financeira e atuarial:

OBS: Este Município não possui Instituto de Previdência Próprio

VI – Art. 4o, § 2º, inciso V – “demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de
receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado”.

OBS: Para 2026 não há de concessão de benefício fiscal que implique em renúncia de
receita.

1

PREFEITURA DE

SANTANA
DE MANGUEIRA

Lei de Diretrizes Orgamentarias para o Exercicio de 2026
Anexos de Metas Fiscais

I— LRF, art. 4", § 1": “Integrara o projeto de lei de diretrizes orgamentérias Anexo de Metas
Fiscais, em que serao estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primario e montante da divida pfiblica,
para o exercicio a que se referirem 6 para os dois seguintes”.

II — LRF, art. 4", § 2", Inciso I “avaliagao do cumprimento das metas relativas ao ano
anterior”.

III - LRF, art. 4", § 2°, Inciso II — “demonstrativo das metas anuais, instruido com memoria
e metodologia de calculo que justifiquem 0s resultados pretendidos, comparando-as com as
fixadas nos trés exercicios anteriores, e evidenciando a consisténcia delas com as premissas
e os objetivos da politica economica nacional”.

IV — LRF, Art. 40, § 20, inciso IH — “evolugao do patrimonjo liquido, também nos 1'11timos
trés exercicios, destacando a origem e a aplicagao dos recursos obtidos com a alienagao de
ativos”.

V - LRF, Art. 40, § 2", inciso IV — “avaliagao da situagao financeira e atuarial:

OBS: Este Municipio nao possui Instituto de Previdéncia Préprio

VI — Art. 40, § 2°, inciso V — “demonstrativo da estimativa e compensagao da renfincia de
receita e da margem de expansao das despesas obrigatorias de carater continuado”.

OBS: Para 2026 n50 ha de concessao de beneficio fiscal que implique em renl'lncia de
receita.
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Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade — LDO — Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative IV — Evolugao do Patriménio Liquido Exercicio: 2026

AMF — Tabela 4 (LRF, art. 4“, §2°, Inciso 111) R$ 1,00
| PATRIMONIO LiQUIDo 2024 % 2023 % 2022 %
Patiiménio / Capital 0,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado 2.928.249 100,00 20.482.249 100,00 17.881.917 100,00
frOTAL 2.928.249 100 20482249 100 17.881.917 100

REGIME PREVIDENCIARIO
PATRIMONIO LiQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patiiménio 0,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,00

Lucro ou Prejuizos Acumulado 0,00 0,00 0,00

[TOTAL 0 0 0 0 0 0

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finangas - em 14 de abril de 2025 as 18:28:59

MARCOS FERREIRA DE MARINA DONARIA
CRC-PB 4.395/0-7 PB SOUZA ALVARENGA DE LACERDA

Tesoureiro Prefeita
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Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade — LDO — Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative V - Origem e Aplicagfio dos Recursos Obtidos com a Alienagfio de Ativos Exercicio: 2026

AMF — Tabela 5 (LRF, art. 4°, §2°, Inciso III) R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS |] 2024 (a) |] 2023 (d) |] 2022 |

Receitas de Capital 0 123.800 262.150
Alienagfio de Bens 0 123.800 262.150

Alienagtao dc Bens Méveis 0 123.800 262.150
Alienaqéo de Bens Méveis e Semoventes 0 123.800 262.150

Alienagfio de Bens Méveis e Semoventes — Principal 0 0 262.150
Alienagfio de Bens Méveis e Semoventes 0 123.800 0
Alienaqfio de Bens Méveis e Semoventes — Principal 0 123.800 0

TOTAL 0 123.800 262.150
DESPESAS REALIZADAS |] 2024 (b) |] 2023 (e) |] 2022

APLICACAO DOS RECURSOS DE ALIENACAO DE ATIVOS
Despesas de Capital 0 152.300 262.150

Investimentos 0 152.300 262.150
InversGes Financeiras
Amortizaqao da Divida
Despesas Correntes do RPPS

TOTAL || 0 || 152.300 || 262.150

SALDO FINANCEIRO (o) = (a - b) + (f) (f) = (d — e) + (g) (g)
—28.500 —28.500 0

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finangas - em 14 de abril de 2025 as 18:29:44

MARCOS FERREIRA DE MARINA DONARIA
CRC-PB 4.395/0-7 PB SOUZA ALVARENGA DE LACERDA

Tesoureiro Prefeita
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Secretaria de Finaneas

Servidores Pfiblicos
AMF — Tabela 7 (LRF, art. 4", $2“, Inciso IV, alinea "3")

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira

Departamento de Contabilidade — LDO — Lei de Diretrizes Oreamentérias
Demonstrativo VI - Avaliaefio da Situaefio Financeira e Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia dos Exercicioz 2026

RESULTADO SALDO FINANCEIRO
RECEITAS DESPESAS PREVIDENCIARIO DO EXERCiCIO

EXERCiCIO PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS (c) = (a — b) (d) = (d Exercicio Anterior) + (c)

NADA A REGI STRAR
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finangas - em 14 de abril de 2025 as 18:34:27

CRC-PB 4.395/0-7 PB
MARCOS FERREIRA DE

SOUZA
Tesoureiro

MARINA DONARIA
ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita
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Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade — LDO — Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative VI - Receitas e despesas Previdenciérias do RPPS Exercicioz 2026

AMF — Tabela 6 (LRF, art. 4", 392°, Inciso IV, alinea "3") R39 1,00

RECEITAS PREVIDENCIARIAS || 2022 || 2023 || 2024 |
RECEITAS PREVIDENCIARIAS — RPPS (EXCETO INTRA—ORCAMEMTARIAS) 0 0 0
RECEITAS PREVIDENCIARIAS — RPPS (INTRA—ORCAMEMTARIAS) 0 O 0
REPASSES PREVIDENCIARIOS PARA COBERTURA DE DEFICIT ATUARIAL—RPPS
REPASSES PREVIDENCIARIOS PARA COBERTURA DE DEFICIT FINANCEIRO—RPPS
OUTROS APORTES A0 RPPS
| TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (1) || || || |

| DESPESAS PREVIDENCIARIAS || 2022 || 2023 || 2024 |
DESPESAS PREVIDENCIARIAS — RPPS (INTRA—ORCAMENTARIA)

Reserva do RPPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDEN (II)

RESULTADO PREVID 0 (111) = (I _ II)
SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS

FONTE:
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finangas - em 14 de abril de 2025 as 18:30:50

MARCOS FERREIRA DE MARINA DONARIA
CRC—PB 4.395/0-7 PB SOUZA ALVARENGA DE LACERDA

Tesoureiro Prefeita
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Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade — LDO — Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative VII — Estimativa e Compensagfio da Renfincia de Receita Exercicioz 2026

AMF — Tabela 8 (LRF, art. 4°, §2°, Inciso V) R53 milhares
SETOR/ RENUNCIA DE

PROGRAMA / RECEITA PREVISTA
TRIBUTO MODALIDADE BENEFiCIO 2026 H 2027 H 2028 COMPENSACAO

NADA A REGISTRAR
rrom || || || ||
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finangas - em 14 de abril de 2025 as 18:31:12

WRREIRME M—ARINADONARIA
CRC—PB 4.395/0-7 PB SOUZA ALVARENGA DE LACERDA

Tesoureiro Prefeita

www.publicsofl.com.br — PublicSoft Contabilidade — versfio 2025.23.10 —(83)3022—0800 Page 1 of 1
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira CNPJ: 09.150.087/0001—58 Rua José Quintino dc Magalhaes, SN Cep: 58985000 Centre, Santana de Mangueira—PB fone: 8(39)9668—0554

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:52. Validação: C0D2.E05F.04A8.C340.7794.6C3F.ED8F.A6F7. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 73106/25. Data: 04/06/2025 17:23. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

39

39



Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

A estimativa de margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é
um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, para assegurar que
não haverá a criação de nova despesa permanente sem fontes consistentes de
financiamento.

O aumento permanente de receita é entendido como aquele proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição
(parágrafo § 3º, do art. 17, da LRF). A presente estimativa considera como ampliação da
base de cálculo o crescimento real da atividade econômica, dado que se refere à elevação da
grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o
montante a ser arrecadado, assim como os efeitos da legislação sobre a arrecadação total.

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de
sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, da LRF).

A estimativa da margem de expansão para o exercício de 2026 foi feita com base somente
na receita administrada pela Secretaria Municipal de Finanças, tendo em vista o elevado
grau de vinculações das demais receitas orçamentárias, o que inviabiliza a sua utilização
para o aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Como estimativa do aumento de receita, foram acrescentados os impactos das variações de
receitas decorrentes de alteração na legislação tributária:

Previsão de aumento de 4,50% do FPM.

Modernização da máquina arrecadadora através da atualização do
cadastro imobiliário e fiscal do município, bem como da revisão dos
créditos para cobrança de taxas municipais para adequação ao custo real
de serviços que constituem os respectivos fatos geradores.

Contabilizou-se também o aumento das despesas permanentes de caráter obrigatório que
terão impacto em 2026. Tal aumento será provocado pelos seguintes fatores:
implementação das reestruturações de carreiras já autorizadas ou em fase de autorização, no
âmbito do Poder Municipal; provimentos de cargos vagos ou criados já autorizados ou em
fase de autorização; crescimento vegetativo da folha de pagamentos de servidores ativos
decorrentes do aumento do salário mínimo e revisão geral.

PREFEITURA DE

SANTANA
DE MANGUEIRA

Lei de Diretrizes Orcamentarias para o Exercicio de 2026
Margem de Expansao das Despesas Obrigatérias de Carater Continuado

A estimativa de margem de expansfio das despesas obrigatérias de carater continuado é
um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF, para assegurar que
nao havera a criacao de nova despesa permanente sem fontes consistentes de
financiamento.

O aumento permanente de receita é entendido como aquele proveniente da elevacao de
aliquotas, ampliacao da base de calculo, majoracao ou criacao de tributo ou contribuicao
(paragrafo § 3°, do art. 17, da LRF). A presente estimativa considera como ampliacao da
base de calculo o crescimento real da atividade economica, dado que se refere a elevacao da
grandeza economica ou numérica sobre a qual se aplica uma aliquota para se obter o
montante a ser arrecadado, assirn como os efeitos da legislacao sobre a arrecadacao total.

Por sua vez, considera—se como obrigatoria de carater continuado a despesa corrente
derivada de lei ou ato administrativo norrnativo que fixem para o ente a obrigacao legal de
sua execucao por urn periodo superior a dois exercicios (caput do art. 17, da LRF).

A estimativa da margem de expansao para o exercicio de 2026 foi feita corn base somente
na receita administrada pela Secretaria Municipal de Financas, tendo em Vista 0 elevado
grau de Vinculacoes das demais receitas orcamentarias, o que inviabiliza a sua utilizacao
para o aumento das despesas obrigatorias de carater continuado.

Como estimativa do aumento de receita, foram acrescentados os impactos das variacoes de
receitas decorrentes de alteracao na legislacao tributaria:

0 Previsao de aumento de 4,50% do FPM.

0 Modernizacao da maquina arrecadadora atraVés da atualizacao do
cadastro imobiliario e fiscal do municipio, bem como da revisao dos
créditos para cobranca de taxas municipais para adequacao ao custo real
de servicos que constituem os respectivos fatos geradores.

Contabilizou-se também o aumento das despesas perrnanentes de carater obrigatorio que
terao impacto em 2026. Tal aumento sera provocado pelos seguintes fatores:
implementacao das reestruturacoes de carreiras ja autorizadas ou em fase de autorizacao, no
ambito do Poder Municipal; provimentos de cargos vagos ou criados ja autorizados ou em
fase de autorizacao; crescirnento vegetativo da folha de pagamentos de servidores ativos
decorrentes do aumento do salario minimo e revisao geral.

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:52. Validação: C0D2.E05F.04A8.C340.7794.6C3F.ED8F.A6F7. 
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Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade — LDO — Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrativo VIII - Margem de Expansao das Despesas Obrigatorias de Carater Continuado Exercicio: 2026

AMF — Tabela 9 (LRF, art. 4°, §2°, Inciso V) R39 1,00
EVENTOS Valor Previsto para 2026

Aumento Permanente da Receita 2.292.384
(—) Transferéncias Constitucionais 0
(—) Transferéncias ao FUNDEB 188.917

Final do Aumento Permanente de Receita (I) 2.103.467

Reduqfio Permanente de Despesa (II) 0

Bruta (111) = (I + II) 2.103.467
Utilizado na Margem Bruta (IV) 2.103.467

Novas DOCC 2.103.467
Novas DOCC geradas por PPP 0

Liquida de Expansao de DOCC (V) = (III — IV) 0

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finangas - em 14 de abril de 2025 as 18:31:33

MARCOS FERREIRA DE MARINA DONARIA
CRC-PB 4.395/0-7 PB SOUZA ALVARENGA DE LACERDA

Tesoureiro Prefeita
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

RISCOS FISCAIS

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversos entes da
federação assumissem o compromisso com a implementação de um orçamento equilibrado.
Este compromisso inicia-se com a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, quando
são definidas as metas fiscais, a previsão de gastos compatíveis com as receitas esperadas e
identificados os principais riscos sobre as contas públicas no momento da elaboração do
orçamento.

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e
despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução orçamentária
ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas.

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, especialmente aqueles
decorrentes de ações judiciais.

De acordo com os registros da Procuradoria Jurídica do Município, as ações em tramitação
podem vir a se traduzir em desembolso financeiro, por parte do Município, no decorrer do
exercício, será consignada dotação específica na Lei Orçamentária Anual, a saber:

Possível ações relacionadas à responsabilidade do Município, a serem
movidas a partir desta data e que venham a motivar pagamentos no
exercício, inclusive de natureza tributária e trabalhista;

Passivos ainda não contabilizados, relativos a valores que, no exercício
seguinte, podem vir a ser reconhecidos como dívida, como, por exemplo,
o reconhecimento de dívida de natureza previdenciária;

Depósitos judiciais relativos a ações a serem impetradas pelo Município.

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS

No caso dos riscos orçamentários, se ocorrerem durante a execução do orçamento de 2026,
a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 9º, prevê a reavaliação bimestral das receitas
de forma a compatibilizar a execução orçamentária e financeira com as metas fiscais
fixadas na LDO. A reavaliação bimestral - juntamente com a avaliação do cumprimento das
metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre - permite que eventuais desvios, tanto de receita
quanto de despesa, sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orçamentários que se
materializarem compensados com realocação ou redução de despesas.

Ou ainda em caso o desequilíbrio fiscal se concretize, o Executivo poderá lançar mão da
reserva de contingência, na forma da alínea b, inciso III, art. 50 da Lei Complementar
101/2000 ou ainda, caso não seja suficiente e se prolongue por mais tempo, o Executivo
deverá reformular o Anexo de Metas Fiscais, limitando a emissão de empenho na forma
estabelecida na presente lei. 1

PREFEITURA DE

SANTANA
DE MANGUEIRA

Lei de Diretrizes Orcamentarias para 0 Exercicio de 2026
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

RISCOS FISCAIS

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversos entes da
federacao assumissem o compromisso com a implementacao de um orcamento equilibrado.
Este compromisso inicia—se com a elaboracao da Lei de Diretrizes Orcamentarias, quando
sao definidas as metas fiscais, a previsao de gastos compativeis com as receitas esperadas e
identificados os principais riscos sobre as contas pfiblicas no momento da elaboracao do
orcamento.

Os riscos orcamentarios sao aqueles que dizem respeito a possibilidade de as receitas e
despesas previstas nao se confirmarem, isto é, que durante a execucao orcamentaria
ocorram desvios entre receitas e despesas orcadas.
O segundo tipo de risco refere—se aos passivos contingentes, especialmente aqueles
decorrentes de acoes judiciais.
De acordo com os registros da Procuradoria Juridica do Municipio, as acoes em tramitacao
podem Vir a se traduzir em desembolso fmanceiro, por parte do Municipio, no decorrer do
exercicio, sera consignada dotacao especifica na Lei Orcamentaria Anual, a saber:

0 Possivel acoes relacionadas a responsabilidade do Municipio, a serem
movidas a partir desta data 6 que venham a motivar pagamentos no
exercicio, inclusive de natureza tributaria e trabalhista;

0 Passivos ainda n50 contabilizados, relativos a valores que, no exercicio
seguinte, podem Vir a ser reconhecidos como divida, como, por exemplo,
o reconhecimento de divida de natureza previdenciéria;

0 Depésitos judiciais relativos a acoes a serem impetradas pelo Municipio.

PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS
No caso dos riscos orcamentarios, se ocorrerem durante a execucao do orcamento de 2026,
a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 9°, preVé a reavaliacao bimestral das receitas
de forma a compatibilizar a execucao orcamentaria e financeira com as metas fiscais
fixadas na LDO. A reavaliacao bimestral - juntamente com a avaliacao do cumprimento das
metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre - permite que eventuais desvios, tanto de receita
quanto de despesa, sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orcamentarios que se
materializarem compensados com realocacao ou reducao de despesas.
Ou ainda em caso o desequilibrio fiscal se concretize, o Executivo podera lancar mao da
reserva de contingéncia, na forma da alinea b, inciso 111, art. 50 da Lei Complementar
101/2000 ou ainda, caso nao seja suficiente e se prolongue por mais tempo, 0 Executivo
devera reformular o Anexo de Metas Fiscais, limitando a emissio de empenho na forma
estabelecida na presente lei.

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:52. Validação: 0E90.9A0E.2821.5B00.8355.D197.1209.8513. 
3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 73106/25. Data: 04/06/2025 17:23. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade — LDO — Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais Exercicio: 2026

AMF — (LRF, art. 4°, §3°) R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

Descricao II Valor Descricfio II Valor
CALAMIDADE PUBLICA 80.000 Abertura de Créditos adicionais a partir da Reserva 80.000
ASSISTENCIAS DIVERSAS 90.000 Abertura de Créditos adicionais a partir da Reserva 90.000
FRUSTACOES DE ARRECADACAO 95.000 Limitagao de empenhos 95.000
DEMANDAS JUDICIAIS 85.000 Contingenciamento e limitaoao de empenhos 85.000
SUBTOTAL 350000 SUBTOTAL 350000

| TOTAL || R$ 350.000,00|| TOTAL H RES 350.000,00|
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finangas - em 14 de abril de 2025 as 18:35:59

MARCOS FERREIRA DE MARINA DONARIA
CRC—PB 4.395/0-7 PB SOUZA ALVARENGA DE LACERDA

Tesoureiro Prefeita

www.publicsofl.com.br — PublicSoft Contabilidade — versao 2025.23.30 —(83)3022—0800 Page 1 of 1
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira CNPJ: 09.150.087/0001—58 Rua José Quintino dc Magalhaes, SN Cep: 58985000 Centro, Santana de Mangueira—PB fone: 8(39)9668—0554

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:52. Validação: 0E90.9A0E.2821.5B00.8355.D197.1209.8513. 
3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 73106/25. Data: 04/06/2025 17:23. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026
Memória e Metodologia de Cálculo da Receita

COMENTÁRIO: A previsão de valores futuros normalmente representa um grande
desafio. Os fatores que influenciam a arrecadação são vários, e também se alteram ao longo
do tempo. Muitos deles sequer possuem maneiras de serem diretamente mensurados,
especialmente no caso do Município de Emas, bastante carente em estatísticas.

Desta forma, qualquer exercício de previsão de valores futuros de séries temporais
deve ser, em primeiro lugar, considerado como decorrente de métodos relativamente
limitados. Os valores previstos não devem ser interpretados como previsões completamente
precisas acerca do futuro, mas sim um número em torno do qual pode-se estabelecer uma
probabilidade relativamente alta de ocorrência.

RECEITA FISCAL: Foi apurada para 2026 conforme metodologia descrita abaixo.

a) impostos:
O cálculo dos impostos foi implementado aplicando a média de crescimento das receitas
realizadas entre 2022 a 2024, baseado no artigo 30 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

b) Transferências correntes (FUNDEB):
O valor da cota-parte do fundo de participação/fundeb/estado é o valor previsto pelo
Tesouro Nacional.

c) Demais contas
Foram todas atualizadas pelo IPCA para 2026 de 4,50%.

RESULTADO PRIMÁRIO: Diferença entre o total de receita e o total de despesa,
excluídas, para ambos os totais, as parcelas relacionadas à dívida, empréstimos,
remuneração de ativo disponível, participações e privatizações.

RESULTADO NOMINAL: Resultado primário – Juros e encargos da dívida.

PROJEÇÃO DE CRESCIMENTO REAL: Para 2026 e 2027, foram incorporados os
valores do IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores correntes e
para as metas em valores constantes.

Projeção para o período de 2025 a 2028 (IPCA) conforme Metas de Inflação oficiais do
Governo Federal.

2025 – 3,51%
2026 – 4,50%
2027 – 4,00%
2028 – 3,78%

1

PREFEITURA DE

SANTANA
DE MANGUEIRA

Lei de Diretrizes Orgamentarias para 0 Exercicio de 2026
Meméria e Metodologia de Célculo da Receita

COMENTARIO: A previsao de valores futuros normalmente representa um grande
desafio. Os fatores que influenciam a arrecadagao sao Varios, e também se alteram ao longo
do tempo. Muitos deles sequer possuem maneiras de serem diretamente mensurados,
especialmente no caso do Municipio de Emas, bastante carente em estatisticas.

Desta forrna, qualquer exercicio de previsao de valores filturos de séries temporais
deve ser, em primeiro lugar, considerado como decorrente de métodos relativamente
limitados. Os valores previstos n50 devem ser interpretados como previsoes completamente
precisas acerca do futuro, mas sim um nfimero em torno do qual pode-se estabelecer uma
probabilidade relativamente alta de ocorréncia.

RECEITA FISCAL: Foi apurada para 2026 conforme metodologia descrita abaixo.

a) impostos:
O calculo dos impostos foi implementado aplicando a média de crescimento das receitas
realizadas entre 2022 a 2024, baseado no artigo 30 da Lei Federal 110 4.320, de 17/03/1964.

b) Transferéncias correntes (FUNDEB):
O valor da cota-parte do fimdo de participaeao/fimdeb/estado é o valor previsto pelo
Tesouro Nacional.

c) Demais contas
Foram todas atualizadas pelo IPCA para 2026 de 4,50%.

RESULTADO PRIMARIO: Diferenqa entre 0 total de receita e 0 total de despesa,
excluidas, para ambos os totais, as parcelas relacionadas a divida, empréstimos,
remuneraeao de ativo disponivel, participagoes e privatizaeoes.

RESULTADO NOMINAL: Resultado primario — Juros e encargos da divida.

PROJECAO DE CRESCIMENTO REAL: Para 2026 e 2027, foram incorporados os
valores do IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores correntes e
para as metas em valores constantes.

Projegao para o periodo de 2025 a 2028 (IPCA) conforme Metas de Inflagao oficiais do
Governo Federal.

2025 — 3,51%
2026 — 4,50%
2027 — 4,00%
2028 — 3,78%

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:52. Validação: 0E90.9A0E.2821.5B00.8355.D197.1209.8513. 
3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 73106/25. Data: 04/06/2025 17:23. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAIBA — PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA”

PODER LEGISLATIVO

Oficio n9 013/2025

Santana de Mangueira — PB, 29 de abril de 2025

A Excelentissima Senhora
Marina Donéria Alvarenga de Lacerda
Prefeita de Santana de Mangueira/PB

Assunto: aprovado de proposigfies Iegislativas na sessé'o ordinaria de 25 de
abril de 2025

Excelentissima Senhora Prefeita,

A Mesa Diretora da camara Municipal de Vereadores de Santana de Mangueira
— PB informa que o PROJETO DE LEI ORDINARIA 008/2025 e o REQUERIMENTO
LEGISLATIVO 004/2025 foram aprovados por unanimidade, conforme redacao final em
anexo, com 08 (oito) votos favoréveis e nenhum contrario, durante a Sessao ordinéria
realizada no dia 25 de abril de 2025. Vejamos:

PROIETO DE LEI ORDINARIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL N9 008/2025. AUTOR
(A): Executive Municipal. ASSUNTO: Dispfie sobre as diretrizes para a elaboracao da Lei
Orcamentaria para o exercicio de 2026- LDO, e da' outras providéncias.

REQUERIMENTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL N9 004/2025. AUTORA:
Vereadora Michele Nunes Rufino. ASSUNTO: contratacz'io de profissionais e aquisicao de
materiais pedagogicos para a sala de AEE (Atendimento Educacional Especializado).

Diante da aprovacao, encaminho as referidas proposicoes ao Poder Executivo
Municipal, nos termos do Art. 117 do Regimento Interno da camara Municipal de
Santana de Mangueira - PB, para as providéncias cabiveis.

Por fim, embora o PROJEI’O DE LEI ORDINARIA N2 008/2025 tenha sido aprovado
integralmente, sem emendas, a Comissao Permanente de Educacéio, Cultura e
Desenvolvimento Urbano apresentou, em seu parecer, sugesté’es para inclusao nas
discussaes orcamentérias. A copia do documento segue em anexo.

Atenciosamente,

Key/ea #3544613 on 5/4 MA
KALIEL INACIo DA SILVA

Presidente da Cémara Municipal

Rua Nossa Senhora de Fatima, S/N, centre | CEP: 58985-000 Santana de Mangueira-PB
CNPJ: 10.513.130/0001—84

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:52. Validação: 35ED.15D6.84DF.2FA8.3B0F.5243.A7BE.30BD. 
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ESTADO DA PARAIBA - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTANA DE MANGUEIRA

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA”

nugb’EflMENTO DA VE..EADO.A ....\,....LE NJN..S ELL! 0N" 003.0025

Excelcntissimo Senhor Presidcme, '

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,
Requeiro a mesa, ouvido o Plenario e cumpridas as formalidades legais e rcgimentais.

que seja formulado apelo a bxcelentissima Senhora Prefeita Constitucionai Marina Donaria

Alvarenga de Lacerda, a Solicitaoao dc Contrataciio de Profissionais e Aquisiciio de

Materiais Pedagdgicos para a Sala de AEE (Atendimento Educacional Especializado).

JUST[FICA TlVA

Este requerimento se justifica principalmentc pelo fato de que o més de abril é de

extrema importéncia para a conscientizacao sobrc o 'I‘ranstomo do Espectro Autista (TEA).

com énfase no Dia Internacional de Conscientizacéo do Autismo, cclebrado em 2 dc abril.

Esse momento representa uma oportunidade essencial dc reflexéo c acao em favor da

inclusao e da igualdade dc direitos para pcssoas com TEA e outras deficiéncias,

especialmente no contexto educacional.

Neste sentido, a contratagao de profissionais cspeciali'lados -— um Fonoaudiélogo,

um Psicdlogo, um Terapeuta Ocupacional, um Psicomotricista —— e a aquisicfio de

material's pedagégicos sao medidas fundamentais para assegurar o plcno desenvolvimenlo de

criangas, adolescentes e jovcns com TEA e outras deficiéncias cm nosso municipio. A
Ono-Ann“ an Ann—nu , . . . . .
ytuauuyu uwaw proasszunazs :"me"*e vwcflados a 5209. de AEE permultlré um

acompanhamento especializado c individualizado, essencial para o aprendizado e a

integragao dos alunos.
Valc ressaltar quc. atualmcnte, nosso municipio n50 coma com esses profissionais,

com excegao do atendimemo psicologico, que, no entamo, nae é voltado para o contexto

educacional. Ademais, a adequaoao dos materials pedagOgicos proporcionaré um ambicmc

de aprendizado mais apropriado, estimulando o desenvolvimento das potencialidadcs dc cada

aluno, além de permitir que os profissionais recém-contratados possam desempenhar suas

fungoes com qualidade.
1 ‘1 l} / 1 I (7/ Santana de Mangueira- PB, 0| abril de 2025.

‘11131‘11'1' : \,/ K \.—. ‘14 L1,! 4 V\,. [1 ~— “5

Michele Nunes Rufm)
Vereadora

Run Nossa Scnlmra dc Fatima. SIN, Ccnlro. 39% g;C EM a Li '-. __ M)ich e109
Santana dc Mangueira—PB. 58985-000 0-; (7 ,
(815)99918-66001michclcmfmoiBii‘qgmuilxnm ‘ ta—‘L—l—LL‘L/419.9 I no

: u 3'! suntan-M
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ESTADO DA PARAIBA - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DIE SANTANA DE MANGUEIRA

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA"

uiaillc uO uApuaiG, SGiICiiG a CO

rcqucrimento, para que a solicitacéo da comunidade db Santana dc Mangueira scja atendida

com a maior brevidade possivel.

a... An—Santana dc Mangueira- l’b iabrii dez2um.
i 1/

"w’flm Minn“ (/14-
Michele Nunes Rufno

Vereadora

Run Nossu Scnhura dc Fz'uima. SIN, (‘cnmx
Santana dc Mangucim—PB. 58985-000 M)iCh
(83) OWN-6600 I michcicmfinolnrflgmaitcom no
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,. ESTADO DA PARAiBA — PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA—PB

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA”

PARECER DA comssixo PERMANENTE DE EDUCACAO, CULTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO SOBRE 0 PROJETO DE LEI N." 08/2025 —
“Dispfie sabre as diretrizes para a elaboracfio da Lei Dreamentaria para o
exercicio de 2026 — LDO, e dé previdéncias”.
Autor: Peder Executive Municipal
Data: 25 do abril de 2025

PARECER n." 002/2025
A Comissao Permanente de Cultura, Educaefie e Desenvolvimento Urbano, apes

analise detalhada do Projeto dc Lei 11” 08/2025, que trata das diretrizes para a elaboraefio
da Lei Creamentaria para o exercicie financeire de 2026, manifesta-se faverével a
aprovaqie do prejeto, aprescntando, no enmnto, as seguintes recomendagfies, sugestoes
de inclusao e aperfciqoamente no texto da LDO:

I. PODER LEGISLATIVO

Ne tocante a modemizacae des services do Peder Legislative, cenforme incise
que menciena a racionaiizaeae das atividades administrativas e a meihoria das retinas
dc trabalhe, prepomos:

A construga'o de gabinetes individuais para os vereadores na Cfimara Municipal,
garantindo condiqoes adequadas de trabalho, conforte, privacidade e dignidade para o
exercicio da vereanea, bcm come um espaqo apropriade para atendimento direto a
populaqae.

II. EDUCACAO
Dentro do que compete ae Peder Executive. nas metas estruturantes de

universalizngfio do casino ebrigaterie e ampliaqiio das oportunidades educacionais,
sugerimos:

l. Pagamento do 14° salério aos prefessoms e todos os profissionais da rede
municipal de educaqae, come forma de valorizaeao e moonhecimente pelo trabalhe
prestado.

2. Realizagae de precesse seletivo simplificado para centrataefio de novos
prefissionais da educaqao. com a garantia dc que es prefessores centratades recebam o
piso do magistérie. conforme o estabelecido para os prefessores efetivos.

3. Capacitaqao continuada para todos es profissionais da educacfio, vinculande
este precesso a meta A.3 da LDO (melhoria da produtividade do sistema educacional),
com curses de fermaqae atinginde no minimo 100% do cerpe decente, ainda,
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. ESTADO DA PARAIBA- PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA “MANUEL FERREIRA LIMA”

recomenda-se que, dentro das acdes de capacitacao previstas 113 area da educacfio, scja
incluida a formaqao continuada voltada as questoes de inclusao, com énfase no
atendimento aos estudantes com dcficiéncia. Essa lniciativa é fundamental para
qualificar os profissionais da educaoao, promovendo praticas pedagégicas inclusivas c
garantindo o direito a aprendizagem com equidade e respeito a diversidade.

4. Contrataoio de profissionais para aturarem na Sala Atendimento Educacional
Especializado (ABE):

Fonoaudiélogo
Psicélogo
Terapeuta Ocupacional
Psicomotricista

5. Aquisigao de equipamentos tccnologicos para modernizaqao das unidades
escolares.

6. Melhoria salarial dos gestorcs cscolares, cm reconhecimento ao papel
estratégico na conduoao das escolas municipais.

7. Implementagfio do Ensino de Jovens e Adultos (EJA) no municipio. cumprindo
a meta A.4 de aumentar em 90% a oferta para pessoas com mais do 14 anos fora da
escola. jé que o nosso municipio n50 coma com a oferta da EJA.

8. Redugio da evasao escolar a zero (meta A.5). por meio da criagfio de um
programa integrado dc garantia da escola, csporte e lazer (corrigir “lazer”), em parceria
com as secretarias dc Assisténcia Social 6 Safide.

9. Atualizaoao da terminologia do item A.6, substituindo “portador de deficiéncia
fisrca e necessidadm especiais" por ”peasoas com deficiéncia", conforme precom'zado
pelas legislacées e diretrizes de incluséio atuais.

. 10. Manutenqfio e ampliaqao do transporte escolar (A7), melhorando as rotas
ruraIs.

ll. Contrataqéo de profasores de Educaqfio Fisica pm atuar na educaoao infantil
e anos Iniciais do ensino fundamental, com aquislqao dc equipamcntos adequados para
as aulas dc Educagao Fisica (A.8).

12. Distribuiqfio universal e garantida da merenda escolar (A.9) em todas as
cscolas do municipio.

l3. Apoio e ampliaqao do programa Bolsa Universitaria (AJO), assegurando o
accsso universal para todos os estudantes dc baixa renda do municipio.
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.. ESTADO DA PARAIBA —- PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA “MANUEL FERREIRA LIMA”

l4. Valorizacfio do magistério (A.11), com progressfio dc carreira, reajustes
salariais e reoonhecimento funcional.

15. Considerando o disposto no Art. 61, do Plano de Cargos, Carreira e
Remuneracfio do magistério municipal, recomenda-se que o municipio cfetive o
pagamento da gratificacao de até 40% do vencimento aos profissionais da educacfio que
cxcrccm suas funcées em escolas dc dificil acesso situadas na zona rural. Tal
gratificacao deve seguir regulamentacfio aprovada anualmente por ato do titular da
Secretaria Municipal de Educacao, com pareccr da Comissfio de Gestfio do Plano,
levando em conta as reais dificuldades dc transporte, acesso e deslocamento permanente
enfrcntadas por csscs profissionais.

16. Elaboracfio do “novo” Plano Municipal dc Educacfio (A.12), incluindo:
Elabomcfio do Plano Municipal de Educaqfio (2016-2026)
Criacéo do Plano da Primcira lnfiincia

l7. Melhorar os indioadores do IDEB municipal nos anos iniciais e finais do
Ensino Fundamental, com cstratégias pedagogicas e acompanhamcnto técnico continue.
Propée—sc também a realizacéo dc capacitacfics cspecificas sobrc avaliacfio da
aprendizagem. com foco em estratégias que estimulem tanto os profissionais quanto os
estudantes a melhomr o desempenho escolar. Tais acées devem ser alinhadas as metas
dc elevacao dos indices do IDEB. fortaleccndo o compromisso com a qualidadc da
educacéo bésica no municipio

18. Criacfio de uma Bibliotcca Pfiblica Municipal e programas dc incentivo a
leitura.

l9. Aquisicfio de materiais didéticos. mobilit'uios e infraestrutura cscolar.

20. Implementacao de creches nas comunidades de Sossego e Figueira. ainpliando
o atendimento da educacfio infantil no municipio.

III. CULTURA

1. Apoio aos projetos culturais locais, com promoqio das festividades escolares
(festas juninas). natalinas (Natal Luz) c religiosas (padroeiro, evangélico). corn previsfio
orcamentéria e inclusz‘io no calendério oficial de eventos.

2. Fcira mensal dc artcsanato c pmdutos da agricultura familiar, incentivando a
cultura local e a economia solidéria.

3. Promocfio da cultum regional, com acocs que assegurem a democratizacfio,
regionalizaqfio, descentralizacéo, diversidade e acessibilidade as préticas culturais.
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ESTADO DA PARAiBA — roman LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA”

IV. ESPORTE

No tocante a0 desenvolvimento do esporte no municipio, recomenda—se a criacao
de politicas pfiblicas que incentivem e apoiem as praticas esportivas cm was diversas
modalidades, abrangendo o esporte amador, profissional e paradesportivo. Sugere-se,
ainda, a criacao da 'Copa Santana de Futebol', nas categorias masculina e feminina,
como forma de fortalecer o esporte local, pmmover a inclusao e valorizar os talentos da
regiao. Além disso, prop6c~se a implementacfio da 'Copinha Santana‘, voltada para
criancas e adolescentes, com o objetivo de fbmentar a formacao esportiva desde a base,
promovendo sailde, cidadania e desenvolvimento social.

V. DESENVOLVIMENTO URBANO

1. Ampliacao c manutencfio da rede clétn'ca urbana 6 rural.

2. Melhoria da iluminacao pfiblica em todas as regioes da cidade.

3. Reforma do matadouro e curral do gado municipal.

4. Construcao de um mercado pfiblico municipal para a feira livre da cidade.

5. Continuaqfio das obras de caloamento e pavimentacao urbana, com especial
atencio aos logradouros mais precarios.

6. Ampliacfio do sistema de esgotamento sanitério e melhorias nas redes‘ ja
existentes.

Diante do exposto. a Comissao Permanente de Cultura. Educacfio e
Desenvolvimento Urbano manifesta parccer favoravel a0 Projeto de Lei n° 08/2025. que
trata das diretrizes para a elaboraoao da Lei Orcamentéria de 2026, considerando as
sugestoes e recomendacoes apresentadas nests documento como fimdamentais para o
fortalecimento das politicas pfiblicas municipais. Ressaltamos a importancia de uma
gestfio comprometida com a equidade, a inclusio, o desenvolvimento social e
educacional, a valorizacao dos profissionais e o bem-wtar da populacao, reiterando
nosso compromisso com uma Santana de Mangueira mais justa, estruturada e
humanizada.

Ademais, a Comissao solicita que, em respeito ao processo legislativo e a
seriedade que um projeto de tamanha magnitude exige, as proximas propostas sejam
enviadas com maior antecedéncia. a fim dc possibilitar uma analise mais criteriosa e
responsavel.
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. ESTADO DA PARAiBA —— PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA “MANUEL FERREIRA LIMA”

Santana dc Mangueira—PB, 25 de abril de 2025.

Michele Nana Rufino
Presidente da Comissfio de Educagéo

Ricardo César Ferreira Lima
Membro da Comissfio de Educagzfio

Jofio Teixeira Campos
Membro da Comissfio dc Educaqio
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/06/2025 às 17:23:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73106/25 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2026, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Marina Donária Alvarenga de Lacerda.
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4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim e6c893cf6ad697350ace7b34e0b7e1a2
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